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FUNCAO COMISSIONADA VALOR (R$)
FC-6 4726,70
FC-5 3434,43
FC-4 2984,45
FC-3 2121,65
FC-2 1823,15
FC-1 1567,95





ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS ANALISTAS JUDICIÁRIOS DA UNIÃO E DO MPU

CNPJ 09.619.521/0001-04


EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, MINISTRO GILMAR FERREIRA MENDES

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES PRESIDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERDISCIPLINAR DE ESTUDOS PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS E/OU CARREIRAS DO PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO E DEMAIS MEMBROS INTEGRANTES 

A Associação Nacional dos Analistas Judiciários da União e do MPU - ANAJUS, com o intuito de colaborar com os trabalhos da Comissão Interdisciplinar (Portaria nº 194/2008 do STF) e na estrita representação dos analistas judiciários associados, tem a honra de encaminhar à apreciação dos Senhores o presente documento de propostas para elaboração do novo Plano de Cargos e Salários e/ou Carreiras dos Servidores do Poder Judiciário da União, atendendo a oportunidade que nos foi concedida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Gilmar Ferreira Mendes, a quem desde já agradecemos pela deferência dispensada (Of. nº453/GP/STF, de 24/11/2008).

Cumpre-nos salientar, inicialmente, que a ANAJUS resulta da deliberada vontade dos analistas judiciários em participar ativamente da modernização do Poder Judiciário da União, bem como da insatisfação com os atuais entes representativos de classe que não têm atendido às expectativas dessa importante parcela de servidores.

Por outro lado, é cediço que o concurso público para analista judiciário tem elevado grau de exigência, possuindo conteúdo programático dos mais extensos, tamanha a relevância de suas atribuições no conjunto de ações do Poder Judiciário da União.

 Todavia, tais argumentos não foram suficientes para garantir tratamento mais adequado a esta parcela da categoria, que tem experimentado ao longo dos anos significativa desvalorização, seja pelo reduzido nível salarial quando comparado aos cargos de nível superior dos outros Poderes, seja pela quase completa falta de definição legal de suas atribuições, gerando usurpação de suas atribuições por outros cargos, em nítido e indesejável “desvio de função” no âmbito do Judiciário Federal.

Com efeito, a categoria tem convivido com a crescente evasão de servidores para os outros poderes, que são atraídos por salários mais condizentes com cargos de nível superior dos poderes legislativo e executivo, causando sérios prejuízos ao Erário.

Por fim, é de se ressaltar que tais propostas são fruto de ampla consulta ao conjunto dos analistas judiciários de todas as unidades da federação e representam o condensado das idéias encaminhadas a esta Diretoria Nacional da ANAJUS, que entende ser necessária e urgente a abertura de um processo constante de valorização dos cargos de nível superior do Poder Judiciário da União. 
Saliente-se, ainda, que este trabalho não tem a pretensão de encerrar a discussão dos temas propostos, mas de enriquecer os debates da Comissão Interdisciplinar, esclarecendo que a valorização do analista judiciário é medida que se impõe para reduzir a evasão e garantir a decantada profissionalização do servidor, promovendo, sobretudo, a melhoria da qualidade dos serviços prestados pelo Poder Judiciário da União à sociedade brasileira.

Respeitosamente,

Emídio Prata da Fonseca

Presidente da ANAJUS

O presente projeto não é uma carta de intenções, retrata, essencialmente, de forma simples, séria e responsável, a integração na legislação da estrutura técnica de recursos humanos dos quadros de pessoal do Poder Judiciário da União, fundada e justificada unicamente na ordem jurídica vigente (a numeração dos artigos é mera formatação).

PROJETO DE LEI Nº ____ /09, DE ____ DE ______ DE 2009.


Dispõe sobre as Carreiras dos Servidores do Poder Judiciário da União; revoga a Lei no 11.416/2006, de 15 de dezembro de 2006 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  As Carreiras dos Servidores dos Quadros de Pessoal do Poder Judiciário da União passam a ser regidas por esta Lei.

Art. 2o  Os Quadros de Pessoal efetivo do Poder Judiciário são compostos pelas seguintes Carreiras, constituídas pelos respectivos cargos de provimento efetivo:

I – Carreira Jurídica e Gestora, constituída pelas seguintes categorias e respectivos cargos:

a) Categoria Judiciária: Analista Judiciário e Oficial de Justiça Avaliador;

b) Categoria Administrativa: Administrador, Contador, Estatístico, Arquivista, Bibliotecário, dentre outros.

c) Categoria de Apoio Especializado: Arquiteto, Jornalista, Enfermeiro, Engenheiro, Médico e Odontólogo, dentre outros.

II – Carreira de Apoio técnico Intermediário, constituída pelas seguintes categorias e respectivos cargos:

a) Categoria Judiciária : Técnico Judiciário.

b) Categoria Administrativa: Técnico em Contabilidade, Técnico Digitador, Técnico em Informática, Técnico em Eletrônica e Técnico em Segurança, dentre outros.

c) Categoria de Apoio Especializado: Técnico em Marcenaria e Carpintaria, Construção Civil e Técnico em Eletricidade, dentre outros.

JUSTIFICATIVA

1) Acolhemos o conceito Constitucional que identifica a CARREIRA como o conjunto de cargos componentes do mesmo grau de responsabilidade (e do nível de complexidade das atribuições), requisitos para investidura, e, principalmente, o mesmo sistema remuneratório (artigo 39, parágrafo 1°, incisos I, II e III, da CF).

Realmente, somente dessa forma será atingido o escopo das Emendas Constitucionais ns. 41, de 2003 e 47, de 2005 (quanto ao cumprimento dos requisitos de permanência de 10 anos na carreira e 5 anos no cargo; e 15 anos na carreira e 5 anos no cargo, respectivamente).

Com efeito, as aludidas Emendas Constitucionais tiveram por única finalidade implementar uma técnica matemático-financeira que ao mesmo tempo:

a) propicie a paridade plena de tratamento entre os servidores que contribuem e contribuíram da mesma forma para a previdência;

b) impeça, veementemente, que determinado servidor que não contribuiu da mesma forma (vg. técnicos) venha a se beneficiar dos mesmos direitos daqueles (vg. Analistas);

Embora seja o óbvio ululante, infelizmente, no Brasil persiste a premente necessidade do legislador se valer da recorrente ferramenta da positivação de regras para evitar que eventuais manobras venham permitir que um servidor de cargo intermediário obtenha as mesmas vantagens e benefícios previdenciários do cargo superior, para o qual não contribuiu.

Nesse caso, qualquer regra que disponha de modo contrário, a par de ir contra o intuito do legislador, ofende o Texto Constitucional.

Enfim, ao contrário do quanto tem sido forçosamente propalado por muitos interessados (único cargo para uma única carreira), resta claro que todos os cargos componentes do quadro das carreiras do Poder Judiciário possuem atividades distintas, cada qual com atribuições e responsabilidades específicas e inconfundíveis.

2) Em sintonia com o tópico precedente, afigura-se essencial a alteração da denominação dos cargos da carreira Jurídica e Gestora.

Realmente, conforme já registrado supra, a unidade da denominação dos vários cargos daquela carreira (analistas), com atribuições e responsabilidades específicas e inconfundíveis, propiciou a confusão que ensejou a equivocada defesa de que a carreira possuía um único cargo (PL 319).

Destarte, para dissipar essa infeliz conclusão, outra solução não há senão declarar a denominação específica de cada cargo.

3) O cargo público de nível superior pertinente à área judiciária, pela natureza das atividades exercidas, se reveste, por excelência, dos atributos atinentes às carreiras jurídicas, eis que no desempenho de sua atividade natural utiliza, especificamente, de conhecimentos jurídicos.

De fato, a par da exigibilidade do curso de bacharel em Direito e do correspondente programa do edital do concurso para o cargo de Analista Judiciário, todas as resoluções e editais de concursos da Magistratura e do Ministério Público declaram e reconhecem o seu mero exercício como suficiente ao preenchimento do requisito da atividade jurídica.

Nesse sentido, a definição de atividade jurídica estabelecida pelo artigo 2º, da Resolução nº 11, de 31 de janeiro de 2006, do Conselho Nacional de Justiça:

Artigo 2º - Considera-se atividade jurídica aquela exercida com exclusividade por bacharel em Direito, inclusive de magistério superior, que exija a utilização preponderante de conhecimento jurídico, vedada a contagem do estágio acadêmico ou qualquer atividade anterior à colação de grau. (grifo nosso)
4) Pretende-se com a valorização dos cargos de nível superior do PJ da União evitar a evasão de servidores para os outros poderes – realidade experimentada em todos os Tribunais Superiores e Regionais, além do TJDFT –, garantindo assim que o servidor treinado e qualificado permaneça nos quadros do Judiciário Federal por tempo indeterminado ou até a data da sua aposentadoria.

Art. 3o  Os cargos efetivos da Carreira referida no inciso I do art. 2o desta Lei são estruturados em Classes e Padrões, na forma do Anexo desta Lei, de acordo com as seguintes categorias de atividades:

I - Categoria Judiciária, compreendendo os serviços realizados privativamente por:

a) Analista Judiciário, abrangendo o gerenciamento e o processamento de feitos, análise e pesquisa de legislação, doutrina e jurisprudência nos vários ramos do Direito, bem como o assessoramento das autoridades judiciárias na elaboração de pareceres e minutas de decisões judiciais;

b) Oficial de Justiça Avaliador, abrangendo a execução de mandados e a análise e pesquisa de legislação, doutrina e jurisprudência, nos vários ramos do Direito, condizentes com sua atividade.

II – Categoria de Apoio Especializado, compreendendo os serviços para a execução dos quais se exige dos titulares o devido registro no órgão fiscalizador do exercício da profissão;

III - área administrativa, compreendendo os serviços relacionados com recursos humanos, material e patrimônio, licitações e contratos, orçamento e finanças, controle interno e auditoria.

Art. 4o  Os cargos efetivos da Carreira referida no inciso II do art. 2o desta Lei são estruturados em Classes e Padrões, na forma do Anexo I desta Lei, de acordo com as categorias de atividades pertinentes ao apoio administrativo, segurança e transportes e outras atividades intermediárias complementares.
Art. 5o As áreas de que tratam os artigos 3º e 4ª poderão ser classificadas em especialidades, quando forem necessárias formação especializada, por exigência legal, ou habilidades específicas para o exercício das atribuições do cargo.

Art. 6o  As atribuições dos cargos serão descritas em regulamento, observado o seguinte:

I - Carreira Jurídica e Gestora: atividades de planejamento; organização; coordenação; supervisão técnica; direção; assessoramento; estudo; pesquisa; elaboração de laudos, pareceres ou informações e execução de tarefas de elevado grau de complexidade correspondente aos referidos cargos de ingresso;

II - Carreira de Apoio Técnico Intermediário: execução de tarefas de suporte técnico e administrativo.

Parágrafo primeiro.  É terminantemente vedado ao servidor detentor de cargo efetivo componente da carreira do inciso “II” desempenhar as atribuições pertinentes aos cargos efetivos da carreira do inciso “I”.

Parágrafo segundo. A atual carreira de Auxiliar Judiciário fica extinta, assegurando-se os direitos dos atuais ocupantes, inclusive os decorrentes desta lei quanto ao adicional de qualificação.

JUSTIFICATIVA

Se há um discurso uníssono e convergente entre os vários segmentos das carreiras dos Servidores do Poder Judiciário e a sociedade como um todo é a questão da inadmissibilidade do DESVIO DE FUNÇÃO (nepotismo, favorecimentos pessoais, corrupção, etc), o que é óbvio, e, formalmente, sequer deveria ser objeto de irresignação, pois é dever de ofício da administração dar cabo dessa ilegalidade.

De fato, é lamentável e inadmissível que a Administração tolere ou, o que é mais grave ainda, permita que um servidor detentor de cargo intermediário desempenhe as atribuições do cargo de nível superior, atribuições essas que a Lei não lhe conferiu competência, atraindo a pecha da ilegalidade e da inconstitucionalidade (é importante essa circunstância, vez que a perfídia não se resume ao desrespeito do requisito da investidura, mas, principalmente na usurpação da competência correspondente ao plexo de atribuições destinadas por Lei a determinado cargo).

Mas não é só isso, ainda há o aspecto do ardil que era exatamente propiciar àquele servidor perceber vantagens que não guardam correspondência com o cargo de ingresso (incorporações).

Trata-se de postura que promove a reprovável institucionalização da ilegalidade e inconstitucionalidade (admitidas no autoritário regime constitucional anterior (1967/1969)), e que, apesar de expressamente represada na CF/88, ainda é, inacreditavelmente, defendida por pessoas, em regra, beneficiadas pelo embuste, e, por isso mesmo, comprometidas com a estrutura de favores recebidos no passado.

Art. 7o  Integram os Quadros de Pessoal dos órgãos do Poder Judiciário da União as Funções Comissionadas, escalonadas de FC-1 a FC-6, e os Cargos em Comissão, escalonados de CJ-1 a CJ-4, para o exercício de atribuições de direção, chefia e assessoramento.

§ 1o  As funções comissionadas serão destinadas exclusivamente aos servidores efetivos integrantes das Carreiras dos Quadros de Pessoal do Poder Judiciário da União.

§ 2o  As funções comissionadas de natureza gerencial serão exercidas pelos ocupantes de cargos pertinentes à carreira jurídica e gestora.

§ 3o  Consideram-se funções comissionadas de natureza gerencial aquelas em que haja vínculo de subordinação e poder de decisão, especificados em regulamento, exigindo-se do titular participação em curso de desenvolvimento gerencial oferecido pelo órgão.

§ 4o  Os servidores designados para o exercício de função comissionada de natureza gerencial que não tiverem participado de curso de desenvolvimento gerencial oferecido pelo órgão deverão fazê-lo no prazo de até um ano da publicação do ato, a fim de obterem a certificação. 

§ 5o  A participação dos titulares de funções comissionadas de que trata o § 4o deste artigo em cursos de desenvolvimento gerencial é obrigatória, a cada 2 (dois) anos, sob a responsabilidade dos respectivos órgãos do Poder Judiciário da União.

§ 6o  Pelo menos 80% (oitenta por cento) dos cargos em comissão, a que se refere o caput deste artigo, no âmbito de cada órgão do Poder Judiciário, serão destinados a servidores efetivos integrantes de seu quadro de pessoal, detentores de cargo da carreira jurídica e gestora.

JUSTIFICATIVA

1. FUNÇÃO DE CONFIANÇA

Segundo se pode inferir do art. 37, V, da Constituição Federal, com redação dada pela emenda n. 19 de 04.06.1998, a função de confiança - é um plexo unitário de atribuições, criados por lei, correspondentes a encargos de direção, chefia ou assessoramento, a serem exercidas por TITULAR DE CARGO EFETIVO.

Obviamente, o titular do cargo efetivo a que alude o preceito constitucional, para exercer as atribuições daquela função deverá deter competência (deveres-poderes conferidos por lei) para o seu desempenho.

Ora, ao que nos consta, somente aos servidores titulares dos cargos efetivos das carreiras do Poder Judiciário a Lei conferiu competência (deveres-poderes) para o desempenho de suas respectivas funções.

Logo, somente aos titulares dos cargos das carreiras do poder judiciário é licito o preenchimento das respectivas funções.

É lamentável equívoco a permissão e o recorrente manejo e utilização de funções de confiança para acolher nos quadros do Poder Judiciário servidores oriundos do executivo e legislativo, seja da esfera federal, estadual ou municipal, em flagrante prática de NEPOTISMO CRUZADO.

De fato, esses servidores, ainda que sejam efetivos e a par de não se discutir a sua qualificação para o desempenho das funções, não detém os deveres-poderes para o seu desempenho, afigurando-se repugnante a manutenção desse embuste na ordem jurídica vigente.

Repulsivamente, esse sistema se mantém apenas para alimentar a prática de driblar a exigência constitucional do concurso público, propiciando que um cidadão alcance investidura em cargo público de menor complexidade em município ou estado (com certames, às vezes, de duvidosa licitude), para, logo após, serem agregados à administração pública, através do instituto da cedência, em função não condizente com as atribuições e atividades do cargo investido na origem.

Tal prática evidencia burla (desvio de função) ao sistema conquistado pela sociedade brasileira e incorporado na Constituição de 1988.

Enfim, no que pertine ao emprego público, recente decisão do STF cassou o dispositivo da EC que previa a sua possibilidade, resgatando o sistema do regime jurídico único.

2. CARGO EM COMISSÃO

Conforme já exaustivamente salientado supra, inclusive na justificativa atinente ao parágrafo único do art. 6º do presente projeto, trata-se de proposta que visa dar cabo a mais um astuto subterfúgio utilizado para justificar o DESVIO DE FUNÇÃO.

Realmente, é de lídima clareza que ao servidor titular de cargo efetivo só é lícito o desempenho das atribuições correspondentes à competência (dever-poder) que lhe fora conferida por Lei.

Logo, por conseguinte, também é absolutamente ilegal o exercício de atribuições correspondentes ao cargo de nível superior pelo servidor de nível intermediário.

Com efeito, tanto no presente projeto como na Lei vigente, as atribuições do cargo de nível intermediário resumem-se à execução de tarefas de suporte técnico e administrativo.

Pelo óbvio ululante, não poderá esse servidor desempenhar as atribuições atinentes ao planejamento, organização, coordenação, supervisão técnica, direção e assessoramento pertinentes ao cargo de nível superior.

Por oportuno, impende ressaltar que a condição para desempenho das atribuições de nível superior não é a eventual graduação do servidor, que não tem o condão de transformar o cargo intermediário de que é titular, mas o requisito da investidura acompanhada do plexo de competências conferidas por Lei.

Ou seja, é absolutamente ilegal e inadmissível o exercício de atribuições de nível superior por quem detenha titularidade de cargo de nível médio, ainda que possua graduação superior.

Com essas considerações, é inafastável a conclusão de que os servidores de carreira a que alude o inciso V do art. 37 da CF/88 são exclusivamente os servidores da carreira de nível superior, que no caso do presente projeto identifica-se com a carreira jurídica e gestora (no caso da lei vigente, os Analistas).

Note-se que o foco da legitimidade não é a graduação em nível superior, mas o requisito da investidura acompanhada do plexo de competências conferidas por Lei para o desempenho das atribuições.

Destarte, o percentual legal destinado aos servidores de carreira deverá ser preenchido exclusivamente por servidores titulares de cargos de nível superior, cujo plexo de competências lhes permita o desempenho daquelas atribuições.

Todavia, nada obsta que os servidores intermediários ocupem cargos em comissão atinentes ao percentual remanescente (20%), destinados àqueles que não possuem vínculo efetivo com o Poder Judiciário.

De fato, o titular de cargo intermediário, equiparando-se àqueles que não possuem vínculo efetivo com a administração pública, poderão ser nomeados para exercer cargo em comissão, entretanto, da mesma forma que aqueles, farão jus apenas à retribuição pura do cargo comissionado (sem reflexos financeiros e sem a retribuição do cargo efetivo), porque, nesse caso, por equiparação, essa é a sua condição jurídica. Caso contrário, ficaria caracterizado o desvio de função.

A par de ilegal e inconstitucional, é desastrosa e vil a prática até então recorrente de se beneficiar com as vantagens pertinentes ao desempenho das atividades de nível superior (incorporações v.g.) por titulares de cargo de nível intermediário, estranhamente mantida pela administração. Tal prática, além da usurpação das funções dos cargos de nível superior, tem causado aos analistas a perda de espaço de atuação na administração, ocasionando, quando menos, a hierarquização de cargos às avessas, ou seja; servidores ocupantes de cargos de nível inferior “chefiando” servidores de cargo de nível hierarquicamente superior.

Repita-se, por oportuno, que se faz necessário respeitar o plexo de competências atribuído por lei a cada cargo. Ao cargo que por lei detém as atribuições de direção, gerenciamento, assessoramento e planejamento deve ser conferido o exercício de respectivas funções, pena de subverter a ordem organizacional e hierárquica da administração pública, ferindo princípios constitucionais da legalidade, moralidade e eficiência administrativa.  

Enfim, qualquer modalidade, direta ou indireta, que propicie o nascedouro se apresenta ilegal e inconstitucional.

Daí a inviabilidade de se pretender na vigência do Estado de Direito, eleger, por voto ou indicação, para o desempenho de determinadas atribuições, quem não detenha o plexo de competência conferido pela Lei para o seu exercício.

É frustrante ter que ser repetitivo em questão tão óbvia, mas, diante da realidade, não há como se furtar a esse expediente.

Por tais fundamentos, os analistas judiciários associados rogam às Autoridades Judiciárias no preâmbulo referidas, bem como à Colenda Comissão Interdisciplinar, que promovam o necessário trabalho de sepultamento das práticas reiteradas de desvio de função no âmbito do Poder Judiciário da União, que a prevalecer indeterminadamente sugerirá desatenção e descaso com os anseios da sociedade expressos na Carta Magna de 1988.

Os analistas associados veem tal medida como ato de extrema necessidade e urgência, bem como de incontestável relevância na organização administrativa do PJ da União.

Art. 8o Fica limitado o labor das horas suplementares em número não excedente de 2 (duas), observado o limite máximo de 10 (dez) horas mensais.

§ 1o A hora suplementar será remunerada com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) em relação à hora normal de trabalho.                   

§ 2o Não terão direito à percepção das horas suplementares os ocupantes de cargos comissionados.

JUSTIFICATIVA

HORA SUPLEMENTAR

Em sintonia com os artigos 73 e 74 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, visa criar instrumento que proteja a saúde do trabalhador contra os males da estafa, ao mesmo tempo em que propicia a parificação e extensão do tratamento adotado na Justiça Eleitoral aos demais ramos do Poder Judiciário.

Art. 9o  No âmbito da jurisdição de cada tribunal ou juízo é vedada a nomeação ou designação, para os cargos em comissão e funções comissionadas, de cônjuge, companheiro, parente ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros e juízes vinculados.

JUSTIFICATIVA

O fato de o parente ser servidor efetivo não autoriza o nepotismo.

Entretanto, após a edição da regra que vedou o nepotismo com a ressalva dos parentes que fossem servidores efetivos, generalizou-se a prática da nomeação dos parentes (servidores efetivos) em cargos comissionados vinculados a juízes não parentes, mas pertencentes ao mesmo tribunal e à mesma jurisdição.

Em outras palavras, estabeleceu-se a convicção de que é perfeitamente permitido o nepotismo cruzado dos parentes dos magistrados que sejam titulares de cargos efetivos.

Com todas as vênias, é reprovável a capacidade do administrador brasileiro de desvirtuar a Lei. 

No caso, a reprovabilidade é ainda pior, eis que se trata do Poder Judiciário, que precisa de lastro de confiança para legitimar o exercício de sua função.

Realmente, a essência da regra moralizadora foi banir o favorecimento de parentes em cargos públicos. Reduzir a ação da norma apenas ao universo dos parentes que não detinham cargos efetivos é aviltante à inteligência da sociedade brasileira e em nada contribui para a concretização de um serviço público de qualidade.

Cumpre salientar, por oportuno, que qualquer servidor titular de cargo efetivo não tem garantido o direito ao exercício de função comissionada ou cargo em comissão. Seu direito resume-se à percepção da contraprestação prevista em lei para o desempenho de seu cargo, pelo que não há qualquer prejuízo na vedação de sua designação para função comissionada ou cargo em comissão, principalmente se for para preservar o princípio da moralidade pública (art. 37 da CF/88).

Para preservação do escopo teleológico da Lei, o servidor efetivo que seja parente de Magistrado só poderá ser nomeado para o exercício de cargo comissionado em tribunal diverso daquele que o seu parente for vinculado.

Do Ingresso na Carreira

Art. 10.  O ingresso em qualquer dos cargos de provimento efetivo das Carreiras dos Quadros de Pessoal do Poder Judiciário dar-se-á no primeiro padrão da classe “A” respectiva, após aprovação em concurso público, de provas ou de provas e títulos.

Parágrafo único.  Para ingresso na Carreira Jurídica e Gestora o candidato aprovado nas provas escritas deverá participar de programa de formação a ser regulamentado (criação da Escola Superior de Formação do Analista Judiciário – vide justificativa do art. 14).

JUSTIFICATIVA
Tal dispositivo de ingresso na carreira tem fundamento único e exclusivo na norma constitucional do concurso público, sendo, pois, vedada qualquer forma de investidura derivada ou mesmo pela via obliqua da ascensão funcional, transposição de cargos ou ainda pela mera alteração de nível de escolaridade dos atuais cargos do Poder Judiciário da União, que se revestem de odiosa inconstitucionalidade.

Não haverá, por fim, qualquer ingresso nas carreiras senão pela via democrática e pétrea – a  nosso ver - do concurso público de provas ou de provas e títulos.
Art. 11. Os candidatos aprovados na primeira etapa do concurso e matriculados no programa de formação terão direito, a título de auxílio financeiro, à retribuição equivalente a 70% (setenta por cento) do vencimento inicial do cargo.

§ 1o O auxílio financeiro será devido desde o início até a conclusão do programa de formação.

§ 2o Se o candidato for ocupante de cargo de provimento efetivo ou emprego na administração pública federal direta, autárquica ou fundacional, em qualquer dos Poderes da União, ser-lhe-á garantido o direito de afastamento para participar do programa de formação sem prejuízo da remuneração, vantagens ou direitos de seu cargo ou emprego, podendo optar pelo auxílio financeiro previsto neste artigo.

Art. 12.  São requisitos de escolaridade para ingresso:

I - para os cargos da Carreira Jurídica e Gestora, curso de ensino superior, inclusive licenciatura plena, correlacionado com a especialidade, se for o caso;

II - para os cargos da Carreira de Apoio Técnico, curso de ensino médio, ou curso técnico equivalente, correlacionado com a especialidade, se for o caso.

Parágrafo único.  Além dos requisitos previstos neste artigo, poderão ser exigidos formação especializada, experiência e registro profissional a serem definidos em regulamento e especificados em edital de concurso.

JUSTIFICATIVA

Diante do grau de transformações imprevisíveis e irresistíveis que o processo digital anuncia, a Administração não poderá se furtar à necessidade de capacitação dos servidores, principalmente dos cargos componentes da carreira jurídica e gestora, valendo pensar na extinção de cargos indesejados e na consequente criação de novas vagas de cargos de nível superior e respectivos concursos públicos para seu preenchimento, sendo necessário extirpar qualquer idéia de ascensão funcional, transposição ou a mera alteração do nível de escolaridade dos atuais cargos, pois se constituem em prática e discurso que visam apenas burlar a norma constitucional do concurso público –  moralizadora da investidura no serviço público.

Do Desenvolvimento na Carreira

Art. 13.  O desenvolvimento dos servidores nos cargos de provimento efetivo das Carreiras dos Quadros de Pessoal do Poder Judiciário dar-se-á mediante progressão funcional e promoção.

§ 1o  A progressão funcional é a movimentação do servidor de um padrão para o seguinte dentro de uma mesma classe, observado o interstício de um ano, sob os critérios fixados em regulamento e de acordo com o resultado de avaliação formal de desempenho.

§ 2o  A promoção é a movimentação do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro padrão da classe seguinte, observado o interstício de um ano em relação à progressão funcional imediatamente anterior, dependendo, cumulativamente, do resultado de avaliação formal de desempenho e da participação em curso de aperfeiçoamento oferecido, preferencialmente, pelo órgão, na forma prevista em regulamento.

Art. 14.  Caberá ao Supremo Tribunal Federal, ao Conselho Nacional de Justiça, aos Tribunais Superiores, ao Conselho da Justiça Federal, ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho e ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito de suas competências, instituir Programa Permanente de Capacitação destinado à formação e aperfeiçoamento profissional, bem como ao desenvolvimento gerencial, visando à preparação dos servidores para melhor desempenharem as atribuições dos respectivos cargos.

JUSTIFICATIVA

Em relação à disciplina atual, alterou-se somente a última parte do artigo 10 (13), posto que não é possível ao órgão judiciário alterar administrativamente o plexo de atribuições conferidos por Lei a determinado cargo.

O que se pretende é investir na valorização e capacitação dos servidores, possibilitando consequentemente o exercício da função de assessoramento das Autoridades Judiciárias com maior qualificação.

Sugere-se, pois a criação de uma Escola Superior de Formação dos Servidores da Carreira Jurídica e Gestora, implicando em uma das fases do concurso público.

Isto sem excluir os cursos posteriores e periódicos de aperfeiçoamento e treinamento que servirão como ferramenta primordial (mas não exclusiva) para justificar a progressão funcional de servidores e a percepção de adicional de qualificação. 

Da Remuneração dos Cargos de Provimento Efetivo

Art. 15. A remuneração dos cargos de provimento efetivo das Carreiras do Poder Judiciário da União de que trata esta lei é composta pelo vencimento básico, pelo Adicional de Qualificação (AQ), pela Gratificação de Atividades Especiais, e demais vantagens estabelecidas em lei.

Art. 16. Os vencimentos básicos dos Cargos de Provimento Efetivo dos Quadros de Pessoal do Poder Judiciário da União são os constantes do Anexo II desta Lei.

Parágrafo único - As vantagens pessoais transitórias e permanentes que integram a remuneração dos servidores do Poder Judiciário da União, que se encontram indexadas com base em índices sujeitos a reajustes periódicos, deverão sofrer reajustes observando-se os percentuais correspondentes àqueles concedidos aos respectivos indexadores.

Do Adicional de Qualificação


Art. 17. Fica instituído o Adicional de Qualificação – AQ, destinado aos servidores das carreiras do Poder Judiciário, em razão de conhecimentos e habilidades adicionais adquiridos em ações de treinamento e desenvolvimento (eventos de capacitação - cursos, congressos, seminários e correlatos de pequena e média duração), bem como de educação formal em cursos de longa duração de graduação e pós-graduação, especialização, mestrado e doutorado, em sentido amplo ou estrito, em áreas de interesse dos órgãos do Poder Judiciário.

§ 1.º - O adicional de que trata este artigo não será concedido quando o curso constituir requisito para ingresso no cargo. 
§ 2.º - Para efeito do disposto neste artigo, serão considerados como formação em educação continuada somente os cursos de graduação, pós-graduação, lato senso e em nível de especialização, mestrado e doutorado, ministrados por instituições de ensino reconhecidas pelo Ministério da Educação, na forma da legislação vigente e pelas Escolas da Magistratura. 

§ 3.º - O adicional será considerado no cálculo dos proventos e das pensões, somente se o título, o diploma ou certificado forem anteriores à data da inativação. 
Art. 18. O Adicional de Qualificação - AQ incidirá sobre o maior vencimento da respectiva carreira judiciária do servidor beneficiado, da seguinte forma: 
I - 30% (trinta por cento), em se tratando de título de Doutor; 
II - 20% (vinte por cento), em se tratando de título de Mestre; 
III - 10% (dez por cento), em se tratando de certificado de Pós-Graduação Lato Senso ou Especialização;

IV – 5% (cinco por cento), em se tratando de curso de graduação de duração regular para os ocupantes de cargo de nível intermediário;

V – 3% (cinco por cento), em se tratando da segunda graduação para os ocupantes de cargos de nível superior ou intermediário;

VI – 5% (cinco por cento), em se tratando da segunda pós-graduação para os ocupantes de cargos de nível superior ou intermediário;

VII - 2% (dois por cento) ao servidor que possuir conjunto de ações de treinamento e desenvolvimento que totalize pelo menos 120 (cento e vinte) horas, observado o limite de 10% (dez por cento).

§ 1.º - Os cursos de educação formal em nível de pós-graduação mencionados nos incisos de I a III não são cumulativos, devendo, em razão disso, o servidor perceber apenas o percentual correspondente ao nível mais alto.   
§ 2.º - O adicional de qualificação será devido a partir do dia do protocolo do título, diploma ou certificado. 

§ 3.° - Os coeficientes relativos às ações de treinamento previstas no inciso VII deste artigo serão aplicados pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da data de conclusão da última ação que totalizou o mínimo de 120 (cento e vinte) horas.

§ 4.º - O servidor das carreiras do Poder Judiciário da União cedido não perceberá, durante o afastamento, o adicional de que trata este artigo, salvo na hipótese de cessão para órgãos da União, na condição de optante pela remuneração do cargo efetivo. 
Do Afastamento para Participação em Programa de Pós-Graduação, Mestrado ou Doutorado no País ou no Exterior

Art. 19.  O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a participação não possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, para participar em programa de pós-graduação, mestrado ou doutorado em instituição de ensino superior no País ou no exterior.
§ 1o  Os afastamentos para realização de programas de mestrado e doutorado somente serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivos no respectivo órgão ou entidade há pelo menos 3 (três) anos para mestrado e 4 (quatro) anos para doutorado, incluído o período de estágio probatório, que não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares para gozo de licença capacitação ou com fundamento neste artigo nos 2 (dois) anos anteriores à data da solicitação de afastamento.
§ 2o  Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente serão concedidos aos servidores titulares de cargo efetivo no respectivo órgão ou entidade há pelo menos 4 (quatro) anos, incluído o período de estágio probatório, e que não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares, para gozo de licença capacitação ou com fundamento neste artigo nos 4 (quatro) anos anteriores à data da solicitação de afastamento.
§ 3o  Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos nos §§ 1o, e 2o deste artigo terão que permanecer no exercício de suas funções após o seu retorno por um período igual ao do afastamento concedido.
§ 4o  Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou aposentadoria, antes de cumprido o período de permanência previsto no § 4o deste artigo, deverá ressarcir o órgão ou entidade, na forma do art. 47 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos gastos com seu aperfeiçoamento.
§ 5  Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu afastamento no período previsto, aplica-se o disposto no § 4o deste artigo, salvo na hipótese comprovada de força maior ou de caso fortuito, a critério do dirigente máximo do órgão ou entidade.
JUSTIFICATIVA

Tal proposta tem por objetivo garantir a possibilidade de capacitação do servidor no Brasil ou no exterior, a critério da administração, sem prejuízo de sua remuneração, nos moldes da Lei 11.907/2009. 

Art. 20. Fica instituída a Gratificação de Atividade Judiciária Interna - GAJI, devida aos integrantes da Carreira Jurídica e Gestora, não contemplando o Oficial de Justiça Avaliador. 
§ 1.º - A gratificação de que trata este artigo corresponde a 10% (dez por cento) do maior vencimento básico do cargo de Analista Judiciário da União.
§ 2.º - É vedada a percepção da gratificação prevista neste artigo pelo servidor designado para o exercício de função comissionada ou nomeado para cargo em comissão. 
Art. 21. Fica instituída a Gratificação de Atividade Judiciária Externa - GAJE, devida exclusivamente aos ocupantes do cargo de Oficial de Justiça Avaliador. 
§ 1.º - A gratificação de que trata este artigo corresponde a 10% (dez por cento) do maior vencimento básico do cargo de Oficial de Justiça Avaliador Federal.
§ 2.º - Ressalvada a Chefia da Seção de Mandados, é vedada a designação de Oficial de Justiça Avaliador para o desempenho de atribuições em cartórios e gabinetes. (desvio de função) 
Art. 22. Fica instituída a Gratificação de Atividade de Segurança - GAS, devida aos integrantes da carreira de Apoio Técnico Intermediário na categoria técnico em segurança. 
§ 1.º - A gratificação de que trata este artigo corresponde a 10% (dez por cento) do maior vencimento básico da respectiva categoria.
§ 2.º - É vedada a percepção da gratificação prevista neste artigo pelo servidor designado para o exercício de função comissionada ou nomeado para cargo em comissão. 
§ 3.º - O recebimento da gratificação prevista no caput deste artigo está condicionado à participação anual do servidor em programa de capacitação e desenvolvimento, na área de segurança institucional e transporte. 
Art. 23. Fica instituída a Gratificação de Apoio Técnico - GAT, devida exclusivamente aos ocupantes de cargos da Carreira de Apoio Técnico Intermediário da categoria judiciária e administrativa, nos termos das alíneas “a” e “b”, do inciso II, do art. 2º, desta lei, exceto o técnico em segurança. 
§ 1.º - A gratificação de que trata este artigo corresponde a 10% (dez por cento) do maior vencimento básico do cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor.

JUSTIFICATIVA 

É cediço que existem cargos cuja gratificação se justifica em razão de especiais atribuições dos mesmos. 

Todavia, faz-se necessário conceder aos cargos que militam especificamente na atividade interna do Poder Judiciário as gratificações acima explicitadas, visando corrigir as atuais distorções criadas nos últimos planos.
Da Retribuição dos Cargos em Comissão

Art. 24. O servidor designado para ocupar Cargo em Comissão poderá optar por perceber:

I – a retribuição pelo exercício de cargo em comissão, conforme disposto no Anexo III, ou
II – a remuneração de seu cargo de provimento efetivo, acrescida de 65% da retribuição do cargo em comissão.

Da Retribuição pelo exercício de Funções Comissionadas

Art. 25. A retribuição pelo exercício de função comissionada é paga em rubrica destacada ao servidor designado para ocupar essa função e será percebida cumulativamente com a remuneração do seu cargo de provimento efetivo.

Art. 26. Os valores da retribuição das Funções Comissionadas são os constantes do Anexo IV. 
Art. 27. O servidor designado formalmente, como substituto, para o exercício de Cargo em Comissão ou Função Comissionada, perceberá nas ausências e impedimentos legais do titular, a retribuição do Cargo em Comissão ou Função Comissionada proporcional ao número de dias trabalhados, desde que a respectiva substituição seja por tempo superior a 04 (quatro) dias. 

JUSTIFICATIVA

Com a “incorporação” da atual Gratificação de Atividade Judiciária - GAJ ao vencimento básico dos servidores, o que se pretende é a redução das rubricas de pagamento e o aumento dos vencimentos com a conseqüente redução do percentual das gratificações, estendendo-as a todas as categorias, garantindo tratamento isonômico, ainda que respeitadas as peculiaridades de cada cargo.

Outrossim, é de se esclarecer que a iniciativa de reduzir os percentuais de gratificação propostos tem por escopo adequar a presente minuta à lei de responsabilidade fiscal e orçamentária, sem, contudo, ingressar a fundo nos cálculos de impacto orçamentário. 

Disposições Finais e Transitórias

Art. 28.  Para efeito da aplicação do art. 36 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, conceitua-se como Quadro a estrutura de cada Justiça Especializada, podendo haver remoção, nos termos da lei, no âmbito da Justiça Federal, da Justiça do Trabalho, da Justiça Eleitoral e da Justiça Militar.

Parágrafo Primeiro. Assegura-se o mesmo direito de remoção aos servidores do Supremo Tribunal Federal, do Conselho Nacional de Justiça, do Superior Tribunal de Justiça, e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, que poderão ser removidos para os Quadros dos Tribunais Regionais Federais em outras unidades da federação.

Parágrafo Segundo. Os órgãos do Poder Judiciário da União poderão instituir concurso para remoção de seus servidores, desde que haja interesse da Administração, observado o limite de até 5% (cinco por cento) do seu quadro de pessoal. 

Parágrafo Terceiro. Para fins deste artigo, o servidor removido fará jus, a todos os benefícios pessoais concedidos aos servidores do órgão onde se encontra em exercício (auxílio-alimentação, auxílio-transporte, plano de saúde, etc).

JUSTIFICATIVA

Assim como na magistratura existe a possibilidade de remoção de uma Comarca ou Circunscrição para outras de seu interesse, fica garantida a mesma possibilidade para os servidores, mediante concurso próprio, conforme o interesse da administração. 

Para os servidores do STF, do CNJ, do STJ e do TJDFT, diante da impossibilidade de remoção na forma do “caput” do art. 28, ressalva-se o direito a remoção para um dos Tribunais Regionais Federais, estendo essa espécie de mobilidade administrativa a todos os órgãos do Poder Judiciário Federal.

Tal abrangência não configuraria qualquer prejuízo para a administração, ante a possibilidade de um servidor de Tribunal Superior ou do TJDFT levar seu conhecimento e experiências aos Tribunais Regionais Federais, incrementando e garantindo a melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, além de atender ao princípio da isonomia. 

De outra vertente, em caso de interesse de índole familiar, permite que o servidor preste seu trabalho próximo à sua família - ente constitucionalmente protegido pelo Estado -, beneficiando a sociedade, por conjugar a necessidade do servidor à necessidade do serviço.

Cabe ainda salientar que vários servidores aprovados em concursos realizados pelas justiças especializadas foram aproveitados nos demais Tribunais, ficando, pois, acidentalmente, vinculados a estes Órgãos na estrutura atual das carreiras.

A remoção é instituto que garante ao administrador amplitude de ação, eis que possibilita a mobilidade dos Quadros, sem, contudo, ferir a norma constitucional do concurso público, atendendo ao princípio da eficiência administrativa na medida em que remove o servidor interessado, que poderá dessa forma exercer suas atribuições com maior zelo, satisfação e eficiência.
Art. 29.  Os concursos públicos realizados ou em andamento, na data da publicação desta Lei, para os Quadros de Pessoal dos Órgãos do Poder Judiciário da União são válidos para ingresso nas Carreiras dos Quadros de Pessoal do Poder Judiciário, observados a correlação entre as atribuições, as especialidades e o grau de escolaridade.

Art. 30.  Os órgãos do Poder Judiciário da União fixarão em ato próprio a lotação dos cargos efetivos, das funções comissionadas e dos cargos em comissão nas unidades componentes de sua estrutura.

Parágrafo único.  Os órgãos de que trata este artigo ficam autorizados a transformar, sem aumento de despesa, no âmbito de suas competências, as funções comissionadas e os cargos em comissão de seu quadro de pessoal, vedada a transformação de função em cargo ou vice-versa.

Art. 31.  Os Cargos Comissionados de Assessor de Gabinete de Ministro, de Desembargador e de Juiz Titular de Vara, que compreendem atividades de assessoramento à autoridade no desempenho de suas funções, são privativos de analistas judiciários da categoria judiciária, exceto Oficial de Justiça Avaliador, ou de bacharéis em Direito requisitados, devendo neste caso ser observado o percentual previsto nesta lei (art. 7º, parágrafo 6º), bem como sendo vedada a distinção remuneratória exclusivamente em função da instância onde o servidor encontra-se exercendo suas atividades, dentro do mesmo órgão.

JUSTIFICATIVA

A intenção é determinar que as vantagens correspondentes aos cargos em comissão e funções comissionadas sejam as mesmas em todas as instâncias, evitando que os servidores da primeira instância sejam tratados como servidores de 2ª categoria, bem como combater expressamente o desvio de função.

Observa-se no Judiciário a constante necessidade de bacharéis em Direito para o exercício de tais cargos e funções. Para tanto, deve o legislador e o administrador ampliar esforços no sentido de aumentar as vagas de concurso público para os cargos de nível superior, reduzindo as vagas de nível intermediário, evitando o desvio de função hoje experimentado, bem como sepultando a idéia de ascensão funcional, transposição de cargos e mudança do nível de escolaridade de cargos indesejados, conforme propagado e defendido por muitos.

Art. 32. Para fins do inciso I do artigo 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, atende ao interesse da Administração a redistribuição por reciprocidade entre os cargos de provimento efetivo, no âmbito dos quadros de pessoal dos órgãos do Poder Judiciário da União, mediante provocação ou ex oficio, observados os demais requisitos constantes dos incisos II a VI do mencionado dispositivo legal, conforme disposto em regulamento.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, havendo interesse da Administração, do interessado e, compatibilidade entre os cargos, funções e atribuições, poderá haver a redistribuição.

JUSTIFICATIVA

Sugere-se à Comissão o estudo da implementação desse artigo que tem sido reiteradas vezes solicitado pelos nossos associados, que tem por fundamento a Constituição Federal, verbis:

Da Redistribuição 
        

Art. 37.  Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com prévia apreciação do órgão central do SIPEC,     observados os seguintes preceitos: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
        I - interesse da administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
        II - equivalência de vencimentos; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
        III - manutenção da essência das atribuições do cargo; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
        IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
        V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
        VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do órgão ou entidade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
        § 1o  A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgão ou entidade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
        § 2o  A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto entre o órgão central do SIPEC e os órgãos e entidades da Administração Pública Federal envolvidos. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
        § 3o  Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não for redistribuído será colocado em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 30 e 31. (Parágrafo renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
        § 4o  O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter exercício provisório, em outro órgão ou entidade, até seu adequado aproveitamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 33. Para fins do que dispõe o inciso VIII, artigo 61, da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, fica compreendido entre os adicionais relativos ao local ou à natureza do trabalho contemplados, o referente ao trabalho exercido sob o regime de sobreaviso pelos servidores do Poder Judiciário da União e do Ministério Público da União, nos órgãos cujas atividades exijam a adoção deste regime.

§ 1.º - Entende-se por sobreaviso a permanência obrigatória do servidor à disposição, em sua própria casa ou em local certo e conhecido, após a jornada de trabalho, aguardando, a qualquer momento, chamada para realizar atividades necessárias, quando requisitados.

 
§ 2.º - O servidor não poderá permanecer em regime de sobreaviso por mais de 168 (cento e sessenta e oito) horas mensais.


§ 3.º - As horas que o servidor permanecer no regime de sobreaviso serão remuneradas a base de 1/3 do valor do vencimento/hora.

JUSTIFICATIVA

Sugere-se também à Comissão o estudo da implementação desse artigo solicitado pelos nossos associados em diversas unidades da federação, cujo fundamento legal encontra amparo no art. 61, Inciso VIII, da Lei 8.112/90.

Seção II
Das Gratificações e Adicionais 
        Art. 61.  Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão deferidos aos servidores as seguintes retribuições, gratificações e adicionais: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
        I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
        II - gratificação natalina; 

       III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)
       IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas; 

       V - adicional pela prestação de serviço extraordinário; 

       VI - adicional noturno; 

       VII - adicional de férias; 

       VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho. 

      IX - gratificação por encargo de curso ou concurso. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)
Art. 34. Os ocupantes dos cargos de provimento efetivo da Carreira Jurídica e Gestora de que trata o art. 2º desta lei executam atividades típicas de Estado.

Art. 35.  Serão aplicadas aos servidores do Poder Judiciário da União as revisões gerais dos servidores públicos federais, observado o que a respeito resolver o Supremo Tribunal Federal.

Art. 36.  Caberá ao Supremo Tribunal Federal, ao Conselho Nacional de Justiça, aos Tribunais Superiores, ao Conselho da Justiça Federal, ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho e ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito de suas competências, baixar os atos regulamentares necessários à aplicação desta Lei, observada a uniformidade de critérios e procedimentos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar de sua publicação. 

Art. 37.  A elaboração dos regulamentos de que trata esta Lei pode contar com a participação das entidades sindicais e associativas de âmbito nacional constituída e em funcionamento a pelo menos um ano.

JUSTIFICATIVA

A proposta é incluir as Associações representativas de âmbito nacional na mesa de discussões dos interesses dos seus associados, garantindo amplo e democrático debate. 

Art. 38.  O disposto nesta Lei aplica-se aos aposentados e pensionistas, sendo que todas as vantagens, revisões, reajustes e benefícios concedidos aos servidores em atividade serão estendidos aos servidores aposentados e pensionistas. 
Art. 39.  As despesas resultantes da execução desta Lei correm à conta das dotações consignadas aos Órgãos do Poder Judiciário no Orçamento Geral da União.

Art. 40.  A eficácia do disposto nesta Lei fica condicionada ao atendimento do § 1o do art. 169 da Constituição Federal e das normas pertinentes da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 41.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 42.  Fica revogada a Lei no 11.416, de 15 de dezembro de 2006.

Brasília,-___de_______de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

ANEXO I – trata dos cargos e atribuições, nos termos do art. 3º

ANEXO II

	CARGOS DA CARREIRA JURÍDICA E GESTORA
	
	
	

	
	CLASSE
	PADRÃO
	VENCIMENTO BASICO



	
	            C
	15
	    18.777,78 

	
	
	14
	    18.290,98 

	
	
	13
	    17.816,80 

	
	
	12
	    17.354,92 

	
	
	11
	    16.905,01 

	
	            B
	10
	    16.466,76 

	
	
	9
	    16.039,87 

	
	
	8
	    15.624,06 

	
	
	7
	    15.219,02 

	
	
	6
	    14.824,48 

	
	A
	5
	    14.440,17 

	
	
	4
	    14.065,82 

	
	
	3
	    13.701,17 

	
	
	2
	    13.345,98 

	
	
	1
	    13.000,00 


JUSTIFICATIVA

A presente tabela leva em consideração os vencimentos básicos da última parcela do atual plano de cargos e salários, corrigida pela curva de reajuste dos servidores do Ciclo de Gestão do Poder Executivo Federal.
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12967,33
12589,64

12222,95

11866,94
11521,30
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10859,93
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9938,38
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9367,88

9095,02

8830,12
8572,93

TECNICO JUDICIARIO
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9648,91

9367,87
9095,02
8830,12

8572,93
8323,23
8080,81

7845,45
7616,94
7395,09

7179,70
6970,58
6767,55

6570,44

6379,07
7179,70

6970,58

6767,56
6570,44
6379,07

6193,27
6012,89
5837,75

5667,72
5502,64
5342,37

5186,77
5035,70
4889,03

4746,63





*Fonte do anexo supra: Proposta do SINDJUS/DF + GAJ de 50% (apenas a título de comparação)

ANEXO III
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ANEXO IV
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3. OFÍCIOS PROTOCOLADOS NA FENAJUFE E SINDJUS/DF, SOLICITANDO REUNIÃO PARA TRATAR DE ASSUNTO DE INTERESSE DOS ANALISTAS - SEM RESPOSTA (FLS. 38/39);

4.OFÍCIO ENCAMINHADO À DIRETORIA GERAL DO STF (FLS. 40);

5. ATA DE FUNDAÇÂO DA ANAJUS (FLS. 41/42);

6. PALAVRA DO PRESIDENTE Nº 1(FLS 43);
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8. OFÍCIO ENCAMINHADO AO PRESIDENTE DO TSE, INFORMANDO A CRIAÇÃO DA ANAJUS E SOLICITANDO REUNIÃO (FLS 45);

9. OFÍCIO ENCAMINHANDO AO PRESIDENTE DO TST, INFORMANDO A CRIAÇÃO DA ANAJUS E SOLICITANDO REUNIÃO (FLS 46);
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12. ARTIGO DO ANALISTA JUDICIÁRIO WILLIAN PINTO MELO – TRT/MS (FLS 63/67).

Ofício nº 100/2008                                           Brasília/DF, 05 de novembro de 2008

Excelentíssimo Senhor Presidente

A par de cumprimentá-lo, servimo-nos inicialmente do presente para, respeitosamente, comunicá-lo da fundação da Associação Nacional dos Analistas Judiciários da União e do MPU – ANAJUS (www.anajus.org), em 04/04/2008, com sede nesta capital federal, estando seus atos constitutivos devidamente registrados em Cartório, bem como cadastrados na Receita Federal.

Com efeito, enfatizando que os objetivos da ANAJUS são estritamente de representação dos interesses de seus associados e de servir em parceria aos órgãos públicos e instituições privadas afins, visando a melhoria da qualidade dos serviços prestados pelo Poder Judiciário da União e do MPU, rogamos a Vossa Excelência seja acolhido o REQUERIMENTO a seguir deduzido:

1. Considerando a recente nomeação da Comissão Interdisciplinar (Portaria nº 194/2008);

2. Considerando que os atuais entes sindicais defendem a ascensão funcional e a transposição de cargos de nível médio para nível superior, sem concurso público;

3. Considerando que tal bandeira não encontra eco no segmento dos Analistas Judiciários, gerando conflito de interesses entre os diferentes cargos do Poder Judiciário; 

4. E considerando que a Comissão Interdisciplinar nomeada por Vossa Excelência deve ser pautada no espírito democrático insculpido no art. 1º da Constituição Federal, REQUEREM os Analistas Judiciários da União a inclusão da ANAJUS na referida Comissão Interdisciplinar, na pessoa de seu Presidente infra-assinado como Membro integrante ou, se assim não entender Vossa Excelência, seja deferido o pedido na condição de ouvinte.

Por fim, conhecedores do empenho de Vossa Excelência na Presidência do STF e do espírito público e democrático com que conduz o Poder Judiciário Brasileiro, ROGAMOS seja deferido o presente pedido para os nobres fins a que se destina.

 Respeitosamente, e à disposição de Vossa Excelência para quaisquer esclarecimentos, pede deferimento.

 EMÍDIO PRATA DA FONSECA

         Presidente da ANAJUS 

Mat.310.310/TJDFT

     emidio.fonseca@tjdft.jus.br

  (61)8406-1313 e tel./fax (61)3484-9438  

Excelentíssimo Senhor

GILMAR FERREIRA MENDES

Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal

Brasília/DF
[image: image3]
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Ofício n 453 /GP                                           Brasília, 24 de novembro de 2008. 
A Sua Senhoria o Senhor 
EMÍDIO PRATA DA FONSECA 
Presidente da Associação Nacional dos Analistas Judiciários da União e do MPU — ANAJUS 
Brasilia — DF 

Assunto: Participação em Comissão Interdisciplinar do Plano de Carreira. 

Senhor Presidente, 

Acuso o recebimento do Ofício n2 100/2008, de 5 de novembro de 2008, por meio do qual essa Associação Nacional dos Analistas Judiciários da União e do MPU solicita participar da Comissão Interdisciplinar que terá como objeto discutir e elaborar o Plano de Carreira dos Servidores do Judiciário Federal. 
                   Ressalto que a referida Comissão já está formada, conforme Portaria n2 194, de 17 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 20 de outubro de 2008. 

Contudo, em razão do relevante papel que essa Associação exerce junto à categoria que representa, solicito que as propostas dessa entidade sobre a atividade específica dos Analistas Judiciários da União e do MPU sejam enviadas à Comissão ou ao Gabinete do Diretor-Geral para avaliação.
Atenciosamente,
M [image: image4]
Ofício nº 29/2008                                                   Brasília/DF, 06 de agosto de 2008

PROTOCOLADO NA SECRETARIA DO SINDJUS-DF

(ORIGINAL EM ARQUIVO DA ANAJUS)
Senhores Coordenadores 

A par de cumprimentá-los, sirvo-me inicialmente do presente para, respeitosamente, comunicá-los da fundação da Associação Nacional dos Analistas Judiciários da União – ANAJUS (www.anajus.org), com sede nesta capital federal, em 04/04/2008, estando seus atos constitutivos devidamente registrados em Cartório, assim como seu cadastro de pessoa jurídica na Receita Federal. Informo, outrossim, que o quadro de associados da ANAJUS conta com diversos servidores também filiados ao SINDJUS/DF.

Com efeito, enfatizando que os objetivos da ANAJUS são estritamente de representação dos interesses de seus associados e de servir em parceria aos órgãos públicos e entes representativos de classe, visando a melhoria da qualidade dos serviços prestados pelo Poder Judiciário da União, SOLICITO a Vossas Senhorias seja agendada reunião com a maior brevidade possível, visando a apresentação da Diretoria da ANAJUS, bem como para tratarmos de assuntos de interesse de nossos associados em comum, em data e hora a critério dessa Coordenadoria Geral.

Respeitosamente, 

EMÍDIO PRATA DA FONSECA

         Presidente da ANAJUS 

                   Mat. 310.310/TJDFT
(61)8406-1313 / emidio.fonseca@tjdft.gov.br

Ilustríssimos Senhores

ROBERTO POLICARPO, ANA PAULA CUSINATO e WILSON BATISTA DE ARAÚJO

Coordenador Geral do SINDJUS/DF

Brasília/DF
Ofício nº 30/2008                                                 Brasília/DF, 06 de agosto de 2008

PROTOCOLADO NA SECRETARIA DA FENAJUFE

(ORIGINAL EM ARQUIVO DA ANAJUS)

Senhores Coordenadores

A par de cumprimentá-los, sirvo-me inicialmente do presente para, respeitosamente, comunicá-los da fundação da Associação Nacional dos Analistas Judiciários da União – ANAJUS (www.anajus.org), com sede nesta capital federal, em 04/04/2008, estando seus atos constitutivos devidamente registrados em Cartório, assim como seu cadastro de pessoa jurídica na Receita Federal. Informo, outrossim, que o quadro de associados da ANAJUS conta com muitos servidores também filiados a diversos Sindicatos vinculados à FENAJUFE.

Com efeito, enfatizando que os objetivos da ANAJUS são estritamente de representação dos interesses de seus associados e de servir em parceria aos órgãos públicos e entes representativos de classe, visando a melhoria da qualidade dos serviços prestados pelo Poder Judiciário da União, SOLICITO a Vossas Senhorias seja agendada reunião com a maior brevidade possível, visando a apresentação da Diretoria da ANAJUS, bem como para tratarmos de assuntos de interesse de nossos associados, em data e hora a critério dessa Coordenadoria.

Respeitosamente, 

EMÍDIO PRATA DA FONSECA

         Presidente da ANAJUS 

                   Mat. 310.310/TJDFT
(61)8406-1313 / emidio.fonseca@tjdft.gov.br

Ilustríssimos Senhores

CLÁUDIO KLEIN, RAMIRO SANTANA e ROBERTO POLICARPO

Coordenadores Gerais da FENAJUFE

Brasília/DF
Ofício nº 50/2008                                                Brasília/DF, 07 de outubro de 2008

PROTOCOLADO NA SECRETARIA DO  STF

(ORIGINAL EM ARQUIVO DA ANAJUS)
Ilmo Senhor Diretor Geral do STF

A par de cumprimentá-lo, sirvo-me inicialmente do presente para, respeitosamente, comunicá-lo da fundação da Associação Nacional dos Analistas Judiciários da União – ANAJUS (www.anajus.org), com sede nesta capital federal, cujo quadro de associados já conta com diversos servidores deste egrégio Supremo Tribunal Federal, estando seus atos constitutivos devidamente registrados em Cartório, bem como na Receita Federal.

Com efeito, enfatizando que os objetivos da ANAJUS são estritamente de representação dos interesses de seus associados e de servir em parceria aos órgãos públicos e instituições privadas afins, visando a melhoria da qualidade dos serviços prestados pelo Poder Judiciário da União, solicito a Vossa Senhoria seja concedida simbólica audiência com nossa Diretoria em dia e hora a critério dessa Diretoria.

Por fim, conhecedores do empenho de Vossa Senhoria a frente da Diretoria Geral do STF, sirvo-me do presente para convidá-lo a comparecer em reunião agendada pelos Analistas Judiciários do STF no dia 09/10/2008, às 16 horas , no auditório da 1ª Turma do STF, onde conversaremos sobre questões de interesse dos analistas.

Respeitosamente, e à disposição de Vossa Senhoria para quaisquer esclarecimentos, aguardo confirmação. 

Atenciosamente,
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EMÍDIO PRATA DA FONSECA

         Presidente da ANAJUS 

Mat. 310.310/TJDFT / emidio.fonseca@tjdft.jus.br
  (61)8406-1313 e tel./fax (61)3484-9438  

Ilmo Senhor

ALCIDES DINIZ

Diretor Geral do Supremo Tribunal Federal

NESTA
ATA DA ASSEMBLÉIA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS ANALISTAS JUDICIÁRIOS DA UNIÃO – ANAJUS, REALIZADA ÁS DEZOITO HORAS E TRINTA MINUTOS DO DIA QUATRO DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E OITO

Aos quatro dias do mês de abril de 2008, às dezoito horas e trinta minutos no Auditório da AMAGIS/DF em Brasília/DF, reuniram-se em Assembléia os Analistas Judiciários da União, conforme lista de presença e assinaturas abaixo lançadas, com o intuito livre e soberano de fundarem a Associação Nacional dos Analistas Judiciários da União, conforme convocação e pauta encaminhadas via e-mail pelos Analistas Judiciários do TJDFT, Emídio Prata da Fonseca e Daniel Verçosa Amorim, restando assim deliberado: após o uso da palavra por parte de alguns  presentes, que externaram descontentamento com a atual defesa dos interesses dos analistas judiciários da União, exercida pelos entes associativos e de classe até então existentes, bem como com os últimos planos de cargos e salários, que pouco valorizaram o cargo de analista judiciário, DECIDIRAM, à unanimidade, pela criação da Associação Nacional dos Analistas Judiciários da União – ANAJUS, sendo considerados os presentes e representados abaixo-assinados seus “sócios fundadores”. Aprovou-se, ainda, à unanimidade, o “Estatuto” apresentado pelos sócios fundadores Emídio Prata e Daniel Amorim, com revisão prevista para junho/2008, em data e local a serem confirmados posteriormente. Após uma salva de palmas em homenagem a ANAJUS, elegeu-se, à unanimidade, a Diretoria Provisória da ANAJUS até que sejam convocadas eleições gerais, inicialmente previstas para o 2º semestre de 2008, a saber: Emídio Prata da Fonseca – Diretor Presidente; Daniel Verçosa Amorim – Diretor Vice-Presidente; Walfredo Carlos Fernandes Carneiro – Diretor Tesoureiro e Virgílio Caixeta Arraes – Diretor Secretário, ficando também aprovada a taxa de contribuição mensal de 0,5 (meio por cento) sobre o vencimento básico. Após considerações dos sócios fundadores Emanuel Braz Martins Santos - TST, Virgílio Arraes - TSE, Luiz Valério Rodrigues Dias – TSE, Leonardo Ferreira de Oliveira – TSE, David Yavagã Miodowik – TJDFT, Walfredo Carlos Fernandes Carneiro – TJDFT, Gisele Christianis Brandão - TJDFT, Daniel Verçosa Amorim – TJDFT, Maria Efigência Gomes Bezerra – TJDFT, Alexandre Guimarães Fialho – TJDFT, Kátia de Cunto Rezende – TJDFT, Luiz Wilson Frederico de Brito – TJDFT e Mário Rodrigues de Oliveira - TJDFT, o “Estatuto” acima referido restou aprovado, à unanimidade, com algumas alterações, a saber: primeiro - a associação será aberta a todos os analistas judiciários da União, independente da área de formação acadêmica, o que poderá ser revisto em Assembléia destina a tal fim. Segundo – ficam criados os “conselhos de representação” em cada órgão integrante do Poder Judiciário da União, conforme disposição estatutária, ficando desde já eleitos representantes nos seus respectivos órgãos os sócios fundadores José Antônio Morais Muniz – TST; Luiz Valério Rodrigues Dias – TSE; David Yavagã Miodowik – TJDFT. Nada mais havendo, foi encerrada a Assembléia, às 21 horas, lavrando-se em duas laudas a presente “Ata de Fundação da ANAJUS – Associação Nacional do Analistas Judiciários da União” para os fins de direito, registro cartorário e demais exigências legais, que vai por mim, Emídio Prata da Fonseca - secretário e presidente dos trabalhos -, conferida e assinada, juntamente com os demais presentes e representados por procuração. Brasília/DF, 04 de abril de 2008.

EMÍDIO PRATA DA FONSECA (presidente e secretário dos trabalhos)

DANIEL VERÇOSA AMORIM

GISELE CHRISTIANIS BRANDÃO

DAVID YAVAGÃ MIODOWIK

MARIA EFIGÊNCIA GOMES BEZERRA

LUIZ WILSON FREDERICO DE BRITO

VANESSA DE MIRANDA ALVES DE SOARES (rep. por Daniel Verçosa Amorim)

DEISE MARIA VITAL COUTINHO

ALEXANDRE GUIMARÃES FIALHO

KÁTIA DE CUNTO REZENDE

MARIA DE FÁTIMA DE CAMARGOS (rep. por Luiz Wilson Frederico de Brito)

LIZ CRICINY WERLANG RAUBER KOPPER (rep. por Gisele Christianis Brandão)

ANA VALÉRIA GONÇALVES (rep. por Gisele Christianis Brandão)

WALFREDO CARLOS FERNANDES CARNEIRO

LUIZ VALÉRIO RODRIGUES DIAS

VIRGÍLIO CAIXETA ARRAES

JOSÉ ANTÔNIO MORAES MUNIZ

LEONARDO FERREIRA DE OLIVEIRA

EMANUEL BRAZ MARTINS SANTOS

MÁRIO RODRIGUES OLIVEIRA

PALAVRA DO PRESIDENTE. 
  

Amigos Analistas
Nos últimos anos, temos assistido a inúmeras ações de desvalorização do cargo de analista judiciário, seja por projetos de leis que não contemplam qualquer vantagem para o servidor, seja pela incompreensível política defendida pelos atuais entes de representação de nossa categoria funcional como, por exemplo, a ascensão funcional, expressamente defendida por alguns sindicalistas. Tal defesa, nada mais representa, senão afronta a norma constitucional do concurso público, estando em sentido nitidamente contrário aos princípios democráticos defendidos por entidades como a Ordem dos Advogados do Brasil, bem como pelo senso comum do cidadão consciente.
 Todavia, em silêncio, seguimos buscando o melhor para nós Analistas. Realizamos reuniões com dirigentes sindicais, associativos e colegas de trabalho. Sabíamos, desde o começo desta caminhada, que as dificuldades seriam muitas. Mas seguimos firmes no propósito de trabalhar pela unificação de nossa categoria, ampliando sua representatividade. Mantivemos o foco no trabalho associativo; quase no boca-a-boca; passo-a-passo. Deu certo! Está dando certo! 
 Hoje, com muita satisfação e com esperança insuperável num futuro melhor, sirvo-me da presente para comunicar aos Analistas Judiciários da União a criação da Associação Nacional dos Analistas Judiciários da União - ANAJUS, em 04/04/2008, nesta capital federal, na presença de ilustres Analistas, Diretores e Secretários dos quadros do TST, TJDFT, TSE, STF, STJ, TRT, TRF, STM etc, sendo eleitos, à unanimidade, como Diretor Presidente, o Analista Judicário do TJDFT Emídio Prata da Fonseca; como Diretor Vice-Presidente,  o Analista Judiciário do TJDFT Daniel Verçosa Amorim; como Diretor Tesoureiro, o Analista Judiciário do TJDFT Walfredo Carneiro e, como Diretor Secretário, o Analista Judiciário do TSE Virgílio Arraes.
 A ANAJUS, fruto do sonho de alguns abnegados Servidores do Poder Judiciário, tem por objetivo valorizar o cargo de nível superior do Poder Judiciário da União; concretizar a equiparação salarial com os analistas do Poder Legislativo Federal, bem como do TCU e algumas categorias do Executivo, em trabalho que esperamos seja em conjunto com os entes públicos e representativos da categoria; promover a interação com todos os profissionais do Direito: professores, advogados, magistrados, promotores de justiça, autoridades policiais, estudantes etc; desenvolver práticas e políticas de otimização e melhorias do trabalho, bem como incitar o respeito aos jurisdicionados e sobretudo à pessoa do advogado - mola mestra da Justiça.
 Por isso, em nome da Diretoria, convocamos a todos os Analistas Judiciários para que lutem pela união de nossa categoria e crescimento de nossa ANAJUS, promovendo a divulgação de suas ações e serviços, e conscientizando os demais colegas sobre a necessidade de engajamento e filiação.
 Para tanto, disponibilizamos em nosso endereço eletrônico na web - http://anajus.org- nossa Ata de Fundação, Estatuto e formulário de inscrição.
 Com a participação de todos, pressentimos que novas e mais importantes conquistas se avizinham.
Cordial abraço.
 Emídio Prata da Fonseca
Presidente da ANAJUS 

Ofício nº 11/2008                                                     Brasília/DF, 19 de junho de 2008

PROTOCOLADO NA SECRETARIA DO STJ

(ORIGINAL EM ARQUIVO DA ANAJUS)
PA Nº 103/2008

Excelentíssimo Senhor Presidente

A par de cumprimentá-lo, sirvo-me inicialmente do presente para, respeitosamente, comunicá-lo da fundação da Associação Nacional dos Analistas Judiciários da União – ANAJUS (www.anajus.org), com sede nesta capital federal, cujo quadro de associados conta com diversos servidores deste egrégio Superior Tribunal de Justiça, tudo conforme cópia da Ata da Assembléia de Fundação, Estatuto e Relação de sócios fundadores em anexo.

Com efeito, enfatizando que os objetivos da ANAJUS são estritamente de representação dos interesses de seus associados e de servir em parceria aos órgãos públicos e instituições privadas afins, visando a melhoria da qualidade dos serviços prestados pelo Poder Judiciário da União, rogo a Vossa Excelência o processamento e acolhimento do presente pedido administrativo para os seguintes fins:

1. Seja determinado à Secretaria de Pagamento de Pessoal a criação de rubrica “ANAJUS”, visando posterior pedido de desconto em folha dos servidores/associados que assim autorizarem;

2. Seja determinado à Secretaria de Informática a disponibilização de “Link da ANAJUS – www.anajus.org” na “Intranet” e no sítio do STJ, bem como seja autorizada a utilização das listas de endereços eletrônicos dos servidores do Tribunal e a inclusão do endereço “anajus@stj.gov.br”, visando o envio de informações e serviços da ANAJUS;

 3. Por fim, conhecedores do empenho de Vossa Excelência na melhoria dessa egrégia Corte de Justiça e da escassez de tempo para tal mister, seja concedida simbólica reunião com os membros da Diretoria da ANAJUS, em dia e hora a critério dessa Presidência.

Respeitosamente, e à disposição de Vossa Excelência para quaisquer esclarecimentos, pede deferimento.

EMÍDIO PRATA DA FONSECA

         Presidente da ANAJUS 

                   Mat. 310.310/TJDFT
Excelentíssimo Senhor

HUMBERTO GOMES DE BARROS

Ministro Presidente do Superior Tribunal de Justiça

NESTA

Ofício nº 12/2008                                                     Brasília/DF, 19 de junho de 2008

PROTOCOLADO NA SECRETARIA DO TSE

(ORIGINAL EM ARQUIVO DA ANAJUS)
Excelentíssimo Senhor Presidente

A par de cumprimentá-lo, sirvo-me inicialmente do presente para, respeitosamente, comunicá-lo da fundação da Associação Nacional dos Analistas Judiciários da União – ANAJUS (www.anajus.org), com sede nesta capital federal, cujo quadro de associados conta com diversos servidores deste egrégio Tribunal Superior Eleitoral, tudo conforme cópia da Ata da Assembléia de Fundação, Estatuto e Relação de sócios fundadores em anexo.

Com efeito, enfatizando que os objetivos da ANAJUS são estritamente de representação dos interesses de seus associados e de servir em parceria aos órgãos públicos e instituições privadas afins, visando a melhoria da qualidade dos serviços prestados pelo Poder Judiciário da União, rogo a Vossa Excelência o processamento e acolhimento do presente pedido administrativo para os seguintes fins:

1. Seja determinado à Secretaria de Pagamento de Pessoal a criação de rubrica “ANAJUS”, visando posterior pedido de desconto em folha dos servidores/associados que assim autorizarem;

2. Seja determinado à Secretaria de Informática a disponibilização de “Link da ANAJUS – www.anajus.org” na “Intranet” e no sítio do TSE;

 3. Por fim, conhecedores do empenho de Vossa Excelência na melhoria dessa egrégia Corte de Justiça Eleitoral e da escassez de tempo para tal mister, seja concedida simbólica reunião com os membros da Diretoria da ANAJUS – que conta com 1 (um) servidor do TSE -, em dia e hora a critério dessa Presidência.

Respeitosamente, e à disposição de Vossa Excelência para quaisquer esclarecimentos, pede deferimento.

EMÍDIO PRATA DA FONSECA

         Presidente da ANAJUS 

                   Mat. 310.310/TJDFT
(61)8406-1313 / emidio.fonseca@tjdft.gov.br

Excelentíssimo Senhor

CARLOS AUGUSTO AYRES DE FREITAS BRITTO

Ministro Presidente do Tribunal Superior Eleitoral

NESTA
Ofício nº 11/2008                                                     Brasília/DF, 19 de junho de 2008

PROTOCOLADO NA SECRETARIA DO TST

(ORIGINAL EM ARQUIVO DA ANAJUS)
Excelentíssimo Senhor Presidente

A par de cumprimentá-lo, sirvo-me inicialmente do presente para, respeitosamente, comunicá-lo da fundação da Associação Nacional dos Analistas Judiciários da União – ANAJUS (www.anajus.org), com sede nesta capital federal, cujo quadro de associados conta com diversos servidores deste egrégio Tribunal Superior do Trabalho, tudo conforme cópia da Ata da Assembléia de Fundação, Estatuto e Relação de sócios fundadores em anexo.

Com efeito, enfatizando que os objetivos da ANAJUS são estritamente de representação dos interesses de seus associados e de servir em parceria aos órgãos públicos e instituições privadas afins, visando a melhoria da qualidade dos serviços prestados pelo Poder Judiciário da União, rogo a Vossa Excelência o processamento e acolhimento do presente pedido administrativo para os seguintes fins:

1. Seja determinado à Secretaria de Pagamento de Pessoal a criação de rubrica “ANAJUS”, visando posterior pedido de desconto em folha dos servidores/associados que assim autorizarem;

2. Seja determinado à Secretaria de Informática a disponibilização de “Link da ANAJUS – www.anajus.org” na “Intranet” e no sítio do TST, bem como seja autorizada a utilização das listas de endereços eletrônicos dos servidores do Tribunal e a inclusão do endereço “anajus@tst.gov.br”, visando o envio de informações e serviços da ANAJUS;

 3. Por fim, conhecedores do empenho de Vossa Excelência na melhoria da JUSTIÇA DO TRABALHO e da escassez de tempo para tal mister, seja concedida simbólica reunião com os membros da Diretoria da ANAJUS, em dia e hora a critério dessa Presidência.

Respeitosamente, e à disposição de Vossa Excelência para quaisquer esclarecimentos, pede deferimento.

EMÍDIO PRATA DA FONSECA

         Presidente da ANAJUS 

                Mat. 310.310/TJDFT - 
(61)8406-1313 / emidio.fonseca@tjdft.gov.br

Excelentíssimo Senhor

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

NESTA

Ofício nº 10/2008                                                     Brasília/DF, 19 de junho de 2008

PROTOCOLADO NA SECRETARIA DO TJDFT

(ORIGINAL EM ARQUIVO DA ANAJUS)
Excelentíssimo Senhor Presidente

A par de cumprimentá-lo, sirvo-me inicialmente do presente para, respeitosamente, comunicá-lo da fundação da Associação Nacional dos Analistas Judiciários da União – ANAJUS (www.anajus.org), com sede nesta capital federal, cujo quadro de associados conta com diversos servidores deste egrégio Tribunal Justiça , tudo conforme cópia da Ata da Assembléia de Fundação, Estatuto e Relação de sócios fundadores em anexo.

Com efeito, enfatizando que os objetivos da ANAJUS são estritamente de representação dos interesses de seus associados e de servir em parceria aos órgãos públicos e instituições privadas afins, visando a melhoria da qualidade dos serviços prestados pelo Poder Judiciário da União, rogo a Vossa Excelência o processamento e acolhimento do presente pedido administrativo para os seguintes fins:

1. Seja determinado à Secretaria de Pagamento de Pessoal a criação de rubrica “ANAJUS”, visando posterior pedido de desconto em folha dos servidores/associados que assim autorizarem;

2. Seja determinado à Secretaria de Informática a disponibilização de “Link da ANAJUS – www.anajus.org” na “Intranet” e no sítio do TJDFT, bem como seja autorizada a utilização das listas de endereços eletrônicos dos servidores do Tribunal e a inclusão do endereço “anajus@tjdft.gov.br”, visando o envio de informações e serviços da ANAJUS;

 3. Por fim, conhecedores do empenho de Vossa Excelência na melhoria da JUSTIÇA DO DITRITO FEDERAL e da escassez de tempo para tal mister, seja concedida simbólica reunião com os membros da Diretoria da ANAJUS, em dia e hora a critério dessa Presidência.

Respeitosamente, e à disposição de Vossa Excelência para quaisquer esclarecimentos, pede deferimento.

EMÍDIO PRATA DA FONSECA

         Presidente da ANAJUS 

        emidio.fonseca@tjdft.gov.br

Excelentíssimo Senhor

NÍVIO GONÇALVES

Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios NESTA
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1. Introdução.

A figura da "transposição de cargo público" tem sido cada vez mais sido utilizada pelo Poder Público como forma de reorganização de cargos e carreiras, com a constante veiculação de normas jurídicas que instituem as mais diversas formas de reestruturação e realocação de servidores, em alguns casos simplesmente transportando determinados cargos com seus titulares para outra carreira, em outros, transformando cargo anterior em um novo, com atribuições diversas das do primeiro, e até mesmo por inclusão de novas atribuições ao cargo anterior (1). 

As implicações jurídicas de tais atos normativos não têm sido devidamente estudadas pelos juristas, ou, pelo menos, não o foram ainda na profundidade necessária ao esclarecimento dos contornos legais e constitucionais da referida figura jurídica. As justificativas para a implementação de tais medidas são das mais diversas, sendo as mais comuns a racionalização e a eficiência administrativas. Os juristas, no entanto, não têm se debruçado com a devida atenção sobre o tema, e têm, de certa forma, sido tímidos na análise da legalidade e da constitucionalidade de tais transposições. Nesse campo, é ainda parca a contribuição da doutrina, muito embora a jurisprudência sobre a matéria seja farta, e com posicionamento majoritário sobre o não cabimento dessa medida. Alguns pontos restam ainda duvidosos, dos quais poderíamos pinçar, para efeito de definição do objeto do presente estudo, a seguinte: A Constituição Federal albergaria a transposição de cargos da administração pública direta ou indireta? 

O fato é que a adoção de tal figura contrasta com o momento histórico, social e político em que vivemos. A sociedade cobra moralidade e seriedade dos gestores públicos, e repudia a continuidade de antigas práticas administrativas, pautadas no clientelismo, no fisiologismo e no apadrinhamento. A superação dessas antigas práticas político-administrativas, erigidas à época em que não se tinha uma cultura de moralidade e legalidade consolidadas no seio da sociedade brasileira, depende, sem dúvida alguma, de uma atuação mais incisiva das instituições que possuem o papel constitucional de defender a ordem jurídica estabelecida pela Carta Constitucional de 88 (2), bem como daqueles que detém o relevante papel de "formadores de opinião", entre os quais insiro os juristas, o que, nas palavras de Konrad Hesse, significa que "todos nós estamos permanentemente convocados a dar conformação à vida do Estado, assumindo e resolvendo as tarefas por ele colocadas" (3).

A cediço que a Constituição Federal impõe limites à implementação de medidas administrativas que impliquem na investidura de servidores em outro cargo público, através de transposições ou figuras análogas, limites esses que merecem a devida compreensão e análise, e, acima de tudo, cumprimento, de forma a que medidas desse jaez somente possam ser adotadas em hipóteses restritas, sem afronta à moralidade administrativa e ao interesse público, os quais nem mesmo no plano puramente legislativo devem ser descurados.

Sábias são as palavras do Min. Celso de Mello assinaladas no voto prolatado no julgamento da ADIN n. 625/MA, in verbis:

"O repúdio ao ato inconstitucional decorre, em essência, do princípio que, fundado na necessidade de preservar a unidade da ordem jurídica nacional, consagra a supremacia da Constituição. Esse postulado fundamental de nosso ordenamento normativo impõe que preceitos revestidos de menor grau de positividade jurídica guardem, necessariamente, relação de conformidade vertical com as regras inscritas na Carta Política, sob pena de sua ineficácia e de sua completa inaplicabilidade" (4).

Perscrutaremos, pois, ainda que de soslaio, esse território ainda não muito explorado e nebuloso em que se insere a figura da "transposição de cargos públicos", tentando responder à indagação proposta nas linhas antecedentes, com vistas a que tenhamos, ao final, posicionamento claro acerca da compatibilidade ou não desse instituto com a norma constitucional, e, por conseguinte, se é ou não possível o seu manejo pela administração pública.



2. Noções Indispensáveis à Discussão da Matéria.

Antes de adentrarmos o cerne da questão a que nos propomos discutir, cabe conceituarmos alguns institutos administrativos que possuem vinculação direta com a matéria. Para tanto, nos socorreremos dos ensinamentos da Professora Maria Sylvia Di Pietro (5), que em sua prestigiada obra de Direito Administrativo apresenta as seguintes definições:

· transposição – "era o ato pelo qual o funcionário ou servidor passava de um cargo a outro de conteúdo ocupacional diverso. Visava ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, permitindo que o servidor, habilitado para o exercício de cargo mais elevado, fosse nele provido mediante concurso interno" (6);
  

· promoção – "forma de provimento pela qual o servidor passa para cargo de maior grau de responsabilidade e maior complexidade de atribuições, dentro da carreira a que pertence" (7);
  

· provimento efetivo – "é o que se faz em cargo público, mediante nomeação dependente de concurso público, assegurando ao funcionário, após dois anos de exercício, o direito de permanência no cargo, do qual só pode ser destituído por processo administrativo ou sentença judicial transitada em julgado" (8);
  

· provimento derivado – "é o que depende de um vínculo anterior do servidor com a Administração; a legislação anterior à atual Constituição compreendia (com pequenas variações de um Estatuto funcional para outro) a promoção (ou acesso), a transposição, a reintegração, a readmissão, o aproveitamento, a reversão e a transferência" (9);
  

· provimento originário – "é o que vincula inicialmente o servidor ao cargo, emprego ou função" (10). 



3. O Princípio do Concurso Público.

O princípio do Concurso Público, previsto no artigo 37, II, da CF de 88 (11), foi admitido já há algum tempo em sede constitucional, e é considerando um dos mais relevantes para a atuação do administrador público, considerando-se o seu viés moralizador e garantidor da isonomia e da eficiência no serviço público. Durante muitos anos a Poder Público brasileiro desprezou o mérito como critério de admissão de servidores, e prestigiava as indicações políticas e o apadrinhamento, o que resultava no ingresso de servidores que nem sempre primavam pelo apuro técnico e pelo preparo para o exercício do cargo. As conseqüências dessa "chaga" nos alcançam até hoje. Os seus efeitos nefastos estão em nosso dia-a-dia, no péssimo atendimento que nos é fornecido nalguma repartição, na corrupção das páginas dos jornais, no engessamento da máquina administrativa. A Constituição de 1934 já acolhia tal princípio, que era, no entanto, totalmente olvidado pela nossa classe política e pelos administradores públicos, que atuavam como verdadeiros representantes de uma classe política pouco interessada em defender o interesse público e mais preocupada com em defender interesses privados. Foi com a Constituição de 88, chamada de "cidadã" por Ulisses Guimarães, que o cumprimento de tal princípio passou para a ordem do dia, como forma de oportunizar a todos o acesso a esses cargos, além de garantir à administração a aquisição de profissionais que detenham as condições mínimas de exercício de funções públicas (12), como forma de alcançar-se uma máquina administrativa eficiente e pronta a responder os reclamos da sociedade.

José Cretella Júnior define o concurso público como sendo "a série complexa de procedimentos para apurar as aptidões pessoais apresentadas por um ou vários candidatos que se empenham na obtenção de uma ou mais vagas e que submetem voluntariamente seus trabalhos e atividades a julgamento de comissão examinadora" (13). Para Hely Lopes Meirelles é "o meio técnico posto à disposição da Administração Pública para obter-se moralidade, eficiência e aperfeiçoamento do serviço público e, ao mesmo tempo, propiciar igual oportunidade a todos os interessados que atendam os requisitos da lei, fixados de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, em harmonia com o que determina o art. 37, II, da CF" (14).

Ainda que passível de vícios e falhas, o concurso é ainda o meio mais adequado para aferir a capacidade técnica do pretendente a cargo público, garantindo a igualdade de chances aos interessados. Na feliz observação de Cretella Jr., "embora se diga que o concurso não é isento de falhas insanáveis, afastando as maiores capacidades que, por modéstia ou timidez, não pretendem arriscar a reputação de que gozam perante comissões nem sempre unanimemente idôneas, tendo sido, por isso mesmo, repelido pelas antigas legislações da Inglaterra e da Alemanha, que, no entanto, por outros processos levaram às cátedras nomes famosos, como Kant e Ihering, embora também se diga que alguns candidatos, por acaso, podem ser beneficiados com matéria que justamente mais conheçam, não obstante se diga também que os mais brilhantes possam impressionar melhor nas provas públicas, o que ninguém pode negar é que, de todos os modos de seleção, é o único que tem o grande mérito de arredar in limine os absolutamente incapazes, o único que procede de acordo com princípios informativos de índole científica" (15).

Com efeito, ainda que não imune às falhas e interferências maléficas, especialmente de natureza política, o concurso público ainda se mantém como o único procedimento capaz de afastar os candidatos absolutamente incapazes de exercer o cargo público pretendido, ou, nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, "pelo concurso afastam-se, pois, os ineptos e os apaniguados que costumam abarrotar as repartições, num espetáculo degradante de protecionismo e falta de escrúpulos de políticos que se alçam e se mantêm no poder leiloando cargos e empregos públicos" (16).

Trata-se, portanto, de instituto administrativo que é consectário de outros valores jurídicos contemplados na Carta Constitucional, considerados vetores da administração pública brasileira, como os da legalidade, moralidade e eficiência (artigo 37, caput, CF) (17). Para Celso Bastos, o "concurso público é obviamente, mais do que um sorteio" (18). E continua: "Respeita o princípio da igualdade na medida em que todos podem nele se inscrever (é por isso que ele é público) e o critério da escolha repousa nos maiores méritos do candidato. Daí porque o concurso tem de necessariamente a idéia de competição aberta a todos os interessados. Mas há também de estar presente a judiciosa escolha dos critérios que poderão ser erigidos em determinados da escala de valores" (19). Em suma, o concurso público visa não só a igualdade dos competidores, como também garantir que a administração admita servidores que estejam aptos ao exercício do cargo, de modo a que a população possa ser atendida em seus anseios com um mínimo de eficiência, garantindo-se a normalidade dos serviços públicos.

Di Pietro, com muita propriedade, explica que a exigência de concurso público, atualmente, não se aplica tão somente à primeira investidura, "o que inclui tanto os provimentos originários com os derivados, somente sendo admissíveis as exceções previstas na própria Constituição, a saber, a reintegração, o aproveitamento, a recondução e o acesso ou promoção, além da reversão ex officio, que não tem base constitucional, mas ainda prevalece pela razão adiante exposta..." (20). 

Observa com muita acuidade Alexandre de Moraes que o Supremo Tribunal Federal construiu ao longo do tempo um sólido posicionamento de intransigente defesa do Concurso Público, "vedando expressamente tanto a ausência deste postulado, quanto o seu afastamento fraudulento, através de transferência de servidores públicos para outros cargos diversos daquele para o qual foi originariamente admitido" (21). 

O STF, de fato, não tem admitido, nos últimos anos, o provimento de cargos públicos a não ser pela via estreita do concurso público, mesmo que para o cargo originário o servidor tenha se submetido a esse requisito, situação que é confirmada pela recente Súmula nº 685. 

É inquestionável que essa postura da nossa maior Corte constitui-se em blindagem das mais importantes contra as freqüentes investidas dos famosos "trens da alegria", tão comuns nos tempos de outrora, os quais retornam vez por outra ao cenário jurídico brasileiro, travestidos em novas formas e configurações, calcadas em modernas "teorias" de administração pública, supostamente defensoras do interesse público e da eficiência administrativa, cujos idealizadores, ao que parece, desprezam princípios comezinhos do Direito e da Moral Administrativa. 



4. Da transposição de cargos na administração Púbica: análise constitucional.

A análise da matéria pressupõe, inicialmente, que tenhamos servidores ocupantes de cargos públicos que sejam alçados, pela via legal, a outro cargo dentro da administração pública, e que tais cargos componham carreiras diversas, cujas atribuições previstas legalmente não se confundam e sejam específicas. 

Partindo-se de tais pressupostos, há que se averiguar, portanto, se é possível, à luz da Constituição Federal, a transposição de cargos dentro da administração pública, seja de um órgão da administração direta para outro, seja da administração indireta para a direta. 

Uma interpretação histórica nos dá a noção exata do que pretendeu o legislador constitucional quando inseriu a exigência do artigo 37, II, no texto constitucional. Conforme informa Dênerson Dias Rosa, "quando o legislador constituinte decidiu estatuir que a investidura em cargos públicos depende de aprovação prévia em concurso público, não pretendeu este extinguir o mecanismo de promoção como crescimento funcional dentro de uma carreira, mais, como perfeitamente aclarado na Emenda Supressiva 2T00736-1, simplesmente impedir que pudessem, no serviço público, ocorrer situações de servidores, concursados para cargos de determinadas carreiras, serem realocados para cargos integrantes de outras carreiras" (22). E complementa: "Buscou o legislador constituinte impedir que houvesse a possibilidade de servidores serem admitidos para carreiras com mínimas exigências profissionais e depois aproveitados em cargos especializados".

Dessa forma, é óbvio que o legislador constituinte de 88 queria dar um "plus", um diferencial ao princípio do Concurso Público no direito brasileiro, e não simplesmente repetir a norma já adotada em várias Constituições. E esse diferencial é exatamente a impossibilidade de mudança de cargos após o ingresso por concurso público em outro cargo, de modo a violar as garantias da isonomia e da aferição de capacidade técnica objetivadas pelo procedimento do Concurso Público. O provimento derivado é, portanto, visto com reservas pelo próprio texto constitucional.

O primeiro ponto a que devemos atentar é que a transposição de cargo público constitui-se, indubitavelmente, em provimento derivado de cargo público, uma vez que se efetiva mediante o deslocamento de um conjunto de atribuições vinculadas ao cargo público e que compõem uma carreira específica para outro órgão ou ente público, pressupondo anterior vínculo funcional do servidor, o que implica, por conseguinte, na dispensa de concurso específico para assunção no novo cargo. Ainda que tais transposições se apresentem nos diplomas jurídicos como simples transferência ou acomodação de cargos já existentes, ou seja, dando a impressão de que na verdade não há ali novo provimento de cargo público, mas tão somente uma "reestruturação", uma análise mais acurada da situação demonstra que se trata sim de provimento de cargo público efetivo, e de provimento derivado, o que, por si só, já prenuncia a inconstitucionalidade dessa figura administrativa. 

A transposição, com efeito, implica no deslocamento de determinado cargo e a sua conseqüente realocação em outra unidade, alçando-se o seu ocupante para um novo quadro de servidores e para uma nova carreira, distinta da anterior.

Às vezes esse deslocamento se dá através de simulacros de atos administrativos, como o seria na hipótese de primeiro ocorrer a transferência de dada carreira para outro órgão ou entidade, mantendo-se inicialmente os servidores com os seus cargos e atribuições originários, para depois se proceder à transposição desses servidores para cargos existentes no novo órgão, de modo a induzir a ilação simplista de que estaria a ocorrer ali meros "reajustes" ou "reestruturação" administrativa. Ou seja, transfere-se de início a carreira como um todo, mantendo-a, no entanto, intacta em seus integrantes e funções, para em seguida proceder-se à transposição desses servidores na nova carreira. 

Trata-se, obviamente, de medida que tenta burlar o princípio do concurso público, constituindo-se em verdadeira "fraude" à Constituição, como muito bem ressalta o Ministro Maurício Correia no voto proferido no julgamento da Adin 2713/DF, em excerto cuja transcrição se impõe neste momento:

"8. Veja que se admitirmos a constitucionalidade da transformação, abre-se a possibilidade de fraude – o que não é o caso presente, estou convencido – , de forma que se aprove primeiro uma lei equiparando as atribuições dos cargos que se deseja unificar para, depois, também por lei, promover a união das carreiras envolvidas, em manifesta burla à exigência prevista no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal" (23).

A Jurisprudência consolidada na nossa Corte Maior foi acolhida com todo o vigor pela doutrina nacional, que majoritariamente posta-se pela não admissão da figura da transposição no direito brasileiro. 

Alexandre de Moraes leciona que a exigência do concurso público se impõe à administração pública compulsoriamente, asseverando que as "hipóteses de transformação de cargos e a transferência de servidores para outros cargos ou para categorias funcionais diversas das iniciais, quando desacompanhadas da prévia realização de concurso público de provas ou de provas e títulos, constituem formas inconstitucionais de provimento no serviço público, pois implicam o ingresso do servidor em cargos diversos daqueles nos quais foi ele legitimamente admitido" (24).

No mesmo sentido, Celso Ribeiro Bastos anota que "o Texto Constitucional quis, sem dúvida nenhuma, repudiar aquelas modalidades de desvirtuamento da Constituição anterior criadas por práticas administrativas, muitas vezes até com abono jurisdicional, que acabavam na verdade por costear o espírito do preceito" (25). E acrescenta o seguinte: 

"referimo-nos ao instituto com o da "transposição ao" – citado aqui exemplificativamente, uma vez que não exclui outros -, que, com a falsa justificativa de que o beneficiado já era servidor público, guindava-o para novos cargos e funções de muito maior envergadura e vencimentos, que não nutriam, contudo, relação funcional com o cargo de origem. E tudo isso recebia o beneplácito da legalidade com o fundamento de que primeira investidura não era" (26).

Maria Sylvia Zanella Di Pietro, da mesma forma, vê com reservas o instituto da transposição ou transformação de cargos públicos, consignando que "deixaram de existir, com a nova Constituição, os institutos da readmissão, da transposição e da reversão, ressalvada, neste último caso, a reversão ex officio, porque, nessa hipótese, desaparecendo a razão de ser da inatividade, deve o funcionário necessariamente reassumir o cargo, sob pena de ser cassada a aposentadoria" (27).

No plano doutrinário, portanto, vê-se que as formas de provimento derivado são repudiadas com veemência, sendo considerada, de maneira geral, como forma inconstitucional e espúria de provimento de cargo público. 

O Supremo Tribunal Federal tem também adotado a postura de repudiar a figura da "transposição", de modo a não permitir a admissão no sistema jurídico brasileiro de qualquer forma de provimento derivado em cargo público efetivo, consoante se depreende do teor da Súmula nº 685 do STF, a qual dispõe que "é inconstitucional toda modalidade de provimento de que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido". Esse enunciado deixa patente a impossibilidade da transposição de cargos públicos para cargos que não integrem a carreira original do servidor transposto, de modo que estariam vedadas quaisquer transposições para cargos diversos daquele para o qual o servidor ingressou mediante concurso público.

Obviamente que a transposição do servidor em outro cargo diverso do original não restará maculada quando se tratar de servidor efetivado no órgão em que se dará a recolocação e quando tenha se submetido a concurso público similar em dificuldade e exigências ao realizado para o cargo em que se dará o novo provimento, e quando houver similaridade nas atribuições do cargo. Nessa hipótese, o STF adotou posição que mitiga o rigor do princípio constitucional sob exame, conforme se vê, por exemplo, nas ADin’s 2713/DF e 1.150/RJ, cujos acórdãos aparentemente colidem com o teor da súmula acima mencionada, mas que, a uma análise mais acurada, nada mais são do que uma aplicação da jurisprudência consagrada na corte a situações especiais, que mereceriam, por parte do Poder Judiciário, um tratamento diferenciado pela especifidade da matéria posta à discussão. Trata-se aqui, a bem da verdade, não de transposição, mas de unificação ou fusão de carreiras, hipótese possível quando os cargos das carreiras a serem fundidas possuem idênticas atribuições, assim como se tenha atendido, no provimento dos respectivos cargos, ao princípio do concurso público, com similaridade de exigências e complexidade.

Nessa hipótese, não basta que o servidor a ser transposto tenha se submetido a concurso público para ocupação do cargo anterior. É fundamental que esses servidores tenham se submetido a concurso com o mesmo grau de dificuldade e exigência do concurso a que foram submetidos os ocupantes do cargo para os quais eles foram transpostos. Não poderia, por exemplo, haver a transposição de servidores ocupantes do cargo de fiscal que foram submetidos a uma simples prova objetiva para outro cargo de fiscal cujo concurso exige prova objetiva, subjetiva, e curso de formação. Muitos menos de servidores que foram investidos no cargo mediante ascensão funcional, no que vem a calhar a observação apresentada pelo Min. Joaquim Barbosa no bojo da ADIN n. 2713/DF (28).

Não seria possível, portanto, o deslocamento de servidores que compõe carreira de um determinado Ministério ou Secretaria do Poder Executivo para cargo integrante de carreira diversa pertencente a outro Ministério ou Secretaria sem que sejam atendidos, previamente, os requisitos acima descritos, de modo a que a Constituição Federal possa ser respeitada em sua integralidade. A administração, nessa hipótese, deve atentar que tão somente os servidores que atendam o requisito do concurso público análogo possam ter acesso ao novo cargo ou à nova carreira, excluindo-se de tal provimento os que provieram de nomeações espúrias e de concursos absolutamente distintos.

Nesse sentido, registre-se o julgamento da ADIN n. 1.150-2/RS, em cuja ementa consignou-se que:

"-Inconstitucionalidade da expressão ‘operando-se automaticamente a transposição de seus ocupantes’, contida no § 2º do artigo 176, porque essa transposição automática equivale ao aproveitamento de servidores não concursados em cargos para cuja investidura a Constituição exige os concursos aludidos no artigo 37, II, de sua parte permanente e no § 1º do artigo 19 de seu ADCT" (29).

E ainda, para rematar, citemos o teor de parte da ementa do acórdão da ADIN n. 248-1/RJ, cujo texto é o seguinte:

"-Os Estados-membros encontram-se vinculados, em face de explicita previsão constitucional (art. 37, caput), aos princípios que regem a Administração Pública, dentre os quais ressalta, como vetor condicionante da atividade estatal, a exigência de observância do postulado do concurso público (art. 37, II).

A partir da Constituição de 1988, a imprescindibilidade do certame público não mais se limita à hipótese singular da primeira investidura em cargos, funções ou empregos públicos, impondo-se à pessoas estatais como regra geral de observância compulsória.

-A transformação de cargos ou a transferência de servidores para outros cargos ou para categorias funcionais diversas traduzem, quando desacompanhadas da prévia realização do concurso público de provas ou de provas e títulos, formas inconstitucionais de provimento no serviço público, pois implicam o ingresso do servidor em cargos diversos daquele nos quais foi ele legitimamente admitido. Insuficiência, para esse efeito, da mera prova de títulos e da realização de concurso interno. Ofensa ao princípio da isonomia" (30).

O deslocamento de cargos da administração indireta para a direta encontra entraves ainda maiores. É que essas entidades possuem personalidade jurídica própria, e são, portanto, independentes do órgão central que as criou. Conforme leciona Di Pietro, "ela é titular de direitos e obrigações próprios, distintos daqueles pertencentes ao ente que a instituiu" (31). Possuem como atributo a auto-administração, o que implica na sua total independência em relação ao órgão central na aquisição do seu pessoal, bem como na definição de atribuições e funções dentro do seu quadro de servidores. Cada ente da administração indireta pode, autonomamente, realizar concurso público para a contratação de servidores, e utilizar, nesses certames, requisitos e exigências que guardem relação direta com os seus fins específicos, diferentemente do que ocorre no âmbito da administração central. Ou seja, cada autarquia impõe aos seus servidores requisitos e exigências que lhe são próprios, no que concerne ao provimento de cargo, atribuições, e até mesmo na fixação dos vencimentos, que podem variar de ente para ente. No caso das Universidades Públicas, esse argumento é ainda mais forte, considerando a autonomia administrativa e de gestão financeira-patrimonial garantida pelo artigo 207 da Constituição Federal, o que implica na impossibilidade de transferência de servidores ou competências desses entes para o órgão central. 

Assim, servidores técnicos do IBAMA ou da FUNASA não poderiam ser transpostos para a União, face a especificidade das suas atribuições, bem como o fato de terem sido submetidos a concursos públicos com requisitos totalmente distintos, e graus de exigência variáveis. O Procurador do Departamento de Estradas de Determinado Estado da Federação, por exemplo, não poderia ser transformado em Procurador do Estado, considerando a especificidade da sua atuação no órgão de origem, o que implica normalmente na realização de concursos públicos mais específicos e com grau de exigência inferior ao de Procurador do Estado. Enquanto estes últimos podem ter sido submetidos a várias etapas de um concurso público, com um vasto programa, o primeiro fora admitido no serviço público mediante concurso público onde se exigiu apenas uma prova objetiva com conteúdo relacionado às atribuições do órgão (leis de trânsito, licitações e contratos, legislação especifica do órgão). 

Do exposto constata-se que jamais poderá haver a ocorrência de transposição de cargos públicos de autarquias ou fundações públicas para os entes da administração direta, sendo inconstitucional qualquer lei que venha a adotar tal medida. A tal conclusão se chega exatamente pela constatação de que não há possibilidade de coincidência de atribuições entre cargos da administração central e da administração indireta, bem como pela discrepância existente na forma de seleção desses servidores, em face da autonomia administrativa desses órgãos, o que implica na realização de certames distintos por cada entidade, e na fixação de atribuições que guardem relação com o fim específico de cada órgão. Ou alguém acha que atende o interesse público a transposição de Procurador de uma fundação municipal, que se submeteu apenas a uma prova objetiva com 60 (sessenta) questões sobre "legislação securitária" e análise curricular, para o cargo de Procurador do Município, onde o candidato se submeteu a provas objetiva e discursiva ampla, de títulos e em alguns casos à prova oral? 

Nesse sentido o entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, cujos julgados, de maneira geral, corroboram o entendimento acima esposado, no sentido de serem inconstitucionais as normas legais que veiculem casos de transposição de cargos públicos para outros órgãos ou entidades da administração pública (32). Caso interessante é o da Adin nº 362-3, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, a qual tinha por objeto a declaração de inconstitucionalidade de artigo da Constituição do Estado de Alagoas no qual se concedida aos servidores públicos daquele Estado o direito à transposição a pedido, "para outro cargo público permanente, para cujo exercício haja obtido qualificação profissional suficiente, desde que, existente vaga, comprove sua aptidão em exame seletivo interno". A Ação foi julgada procedente pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal.

No mesmo diapasão, o STF acenou para impossibilidade tais transposições ocorrem quando do julgamento do Mandado de Segurança 188-0/RJ, impetrado por Procuradores Autárquicos e Fundacionais de Entidades Públicas Federais visando a sua integração ao futuro cargo de Advogado da União. No acórdão, o Min. Sepúlveda Pertence cristalizou o entendimento de que os impetrantes não possuíam direito liquido e certo à sua transferência ou ingresso no cargo de Advogado da União, conforme podemos ver pelos trechos do voto abaixo transcritos:"(...)

30. A conclusão se me afigura além do que o texto autoriza. No art. 29, é certo, fica implícito que a lei complementar – a exemplo do que fizera o D. 93.237/86, regulará a Advocacia Consultiva da União - , deverá disciplinar o relacionamento funcional entre a Advocacia da União e as procuradorias das autarquias; não, necessariamente, porém, que deva o legislador optar pela solução radical de dissolver, no organismo da advocacia contenciosa e consultiva da administração central, os servidores jurídicos das autarquias, que são entidades com personalidade e conseqüente capacidade processual próprias (cf. CF, art. 109, II).

31. É significativo, aliás, que essa absorção completa, ora postulada, tenha sido proposta à Constituinte, mas explicitamente recusada.

32. De fato. No projeto do relator, de setembro de 1987, é que – além da mesma regra transitória que terminou acolhida no art. 29, caput - , previam-se dois parágrafos, a ditar:

‘art. 14(...)

§ 4º. Os atuais assistentes jurídicos da União, os Procuradores e advogados de ofício junto ao Tribunal Marítimo, os Procuradores da Fazenda Nacional e os Procuradores ou advogados das autarquias federais passam a integrar, em caráter efetivo, a carreira de Procurador da União.

§ 5º. Os órgãos consultivos e judiciais da União atualmente existentes serão absorvidos pela Procuradoria-Geral da União...’

33. Esses preceitos, no entanto, foram rejeitados: já não os contém o art. 9º, relativo à matéria, do Projeto ‘A’, resultante dos trabalhos da comissão de Sistematização. Fracassaram, em Plenário, as tentativas de reeditá-los ( ).

34. Concluo, assim, que - salvo os Procuradores da República optantes (ADCT, art. 29, § 2º) – a Constituição não conferiu a ninguém direito subjetivo a integrar-se na futura da Advocacia-Geral da União, não sendo esse o momento de aferir se o pode conferir a lei complementar, malgrado o art. 131, § 2º, do texto fundamental" (33). 

Existem ainda inúmeros outros julgados sobre essa matéria, o que só confirma o entendimento de que no direito brasileiro não há espaço para qualquer provimento derivado de cargo público, e que a administração deve sempre atentar para o atendimento do princípio do concurso público, expurgando, de uma vez por todas, as forma de provimento derivado, como a transposição, do ordenamento jurídico brasileiro.

Para rematar, calha citar acórdão proferido pelo Pretório Excelso, na qual resta consignado, de forma veemente, o repúdio a tal forma de investidura em cargo público:

"TRANSFORMACAO, EM CARGOS DE CONSULTOR JURID ICO, DE CARGOS OU EMPREGOS DE ASSISTENTE JURIDICO, ASSESSOR JURIDICO, PROCURADOR JURIDICO E ASSISTENTE JUDICIARIO-CHEFE, BEM COMO DE OUTROS SERVIDORES ESTAVEIS JA ADMITIDOS A REPRESENTAR O ESTADO EM JUIZO (PAR 2. E 4. DO ART. 310 DA CONSTITUICAO DO ESTADO DO PARA). INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA POR PRETERICAO DA EXIGENCIA DE CONCURSO PUBLICO (ART. 37, II, DA CONSTITUICAO FEDERAL). LEGITIMIDADE ATIVA E PERTINENCIA OBJETIVA DE ACAO RECONHECIDAS POR MAIORIA" (34). 



5. CONCLUSÕES.

De tudo o que expusemos acima, podemos concluir que:

a) a transposição, ou transformação, é forma de provimento derivado de cargo público, sendo, portanto, inconstitucional;

b) é inconstitucional a transposição de cargos da administração indireta para a administração indireta;

c) a jurisprudência mansa e pacífica do Supremo Tribunal Federal rejeita o provimento derivado de cargo público no direito brasileiro, sendo nulo o ato administrativo que implemente tal medida e totalmente inconstitucional a norma jurídica sob a qual se fundamenta a atuação administrativa;

d) que a reestruturação de carreiras, com o deslocamento de cargos, pode se dar, excepcionalmente, no âmbito interno dos órgãos administrativos, e desde que atendidos alguns requisitos, como a similaridade de atribuições, concurso público assemelhado em exigências e requisitos. 
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O PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO E O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA (Primeira parte) 

Comprovado que o conceito de ética e cidadania de parcela da sociedade só vai até aonde a sua conveniência permite, afigura-se estéril o embate ideológico-social. Nessa perspectiva, tendo por palco o Estado de Direito, é necessário que se traga a lume questões de ordem técnica, a fim de propiciar o aprofundamento das reflexões sobre a legitimidade de algumas pretensões defendidas acerca do plano de carreira, dentre as quais, como proposto supra, o princípio constitucional da isonomia. 

Em linha com o exposto, desde já, diante da similitude, parece pertinente tecer algumas considerações sobre o PL 319/2007,  que, por pretender disciplinar matérias com a mesma natureza do plano de carreira, afigura-se em adequado laboratório de crítica, e cujas conclusões, por isso mesmo, servirão igualmente para qualquer espécie normativa infraconstitucional superveniente. 

Seguindo o trilho, é oportuno que se examine o dispositivo do aludido projeto de lei que trata da unificação da carreira, que segundo entendo, vai na contramão da realidade vigente, na qual se sobressai a existência de núcleos representativos de segmentos específicos, formados pelos ocupantes dos cargos integrantes da carreira do Poder Judiciário (Aposentados, Oficiais de Justiça, Técnicos Judiciários e agentes de segurança), cada qual com interesses exclusivos e por vezes, contrários entre si. Diante dessa situação de fato, duas questões hão de ser postas: 

- A um, admitida a carreira unificada, até que ponto seria legal e constitucionalmente tolerável a atribuição de privilégios exclusivos a determinado segmento da carreira? É que, sob pena de incompatibilidade com o próprio preceito, enquanto segmentos pertinentes a uma mesma carreira, parece  lógico e necessário que a Lei não pode se furtar de preservar a SIMETRIA dos benefícios em todos os segmentos. 

Em outras palavras, todos os benefícios eventualmente conquistados pela categoria organizada em carreira única deverão, obrigatoriamente, alcançar todos os seus segmentos de forma eqüitativa, excepcionada, tão-somente, a situação efetivamente peculiar que eventualmente justifique, constitucionalmente, um tratamento dispare. Vale dizer, regra geral a Lei deverá alcançar todos os segmentos, paritária e proporcionalmente, sob pena de ser fonte de privilégios e perseguições ilegais e inconstitucionais. 

Por conseqüência, qualquer reivindicação que fique aquém ou além dessa perspectiva deverá ser prontamente abortada por hostilizar o princípio da isonomia, conforme será demonstrado mais adiante em tópico específico. Exemplo claro do desrespeito a esse princípio é a pretensão de se conferir aos técnicos judiciários o adicional de qualificação pela graduação em curso superior - sem conferir aos analistas benefício equivalente. De fato, embora o benefício seja o mesmo para todos, caso aprovado o PL 319/2007 como está, a regra propiciará ao técnico antecipar a percepção do adicional de qualificação desde a conclusão da graduação (5%), enquanto que o Analista (cujo cargo exige a mesma graduação) somente poderá usufruir do referido adicional a partir da conclusão da especialização. Nesse caso, a par do projeto de lei não assumir de modo explícito, ou mesmo de modo implícito (o que não seria suficiente) a discriminação justificadora da desequiparação da fruição do aludido benefício, em nenhum momento foi demonstrado o fator de discrímen e a relação de pertinência lógica com a disparidade de regime outorgado. É certo que o adicional de qualificação não se confunde com o vencimento do cargo, mas também não existe situação ou circunstância que justifique a distinção do regime adotado. Note-se que o acesso à especialização é absolutamente idêntico tanto ao técnico como ao analista, vale dizer, o cargo ocupado pelo servidor é um elemento absolutamente neutro, inidôneo juridicamente  para servir de critério de desequiparação. 

Assim, cumpria ao legislador atribuir concomitantemente ao Analista, no aludido projeto de lei, instrumento que lhe propiciasse benefício equivalente, sob pena de castigá-lo por ter sido aprovado no concurso público! Realmente, suponha o exemplo de um técnico que percebia adicional de qualificação vir a ser aprovado no concurso de analista. Assumindo o cargo, perderia, automaticamente, o adicional de qualificação, já que, como se disse alhures, o adicional não se confunde com o vencimento do cargo, são retribuições distintas, de forma distinta devem ser tratadas. 

Caso seja mantido o regime adotado no PL 319, certamente os Analistas deverão procurar judicialmente a correção da desequiparação adotada, a fim de resgatar o princípio da isonomia. 

Enfim, o Projeto de Lei n. 319/2007, nessa parte, sob a perspectiva da juridicização, do estatuto jurídico, a par de ilegal é absolutamente inconstitucional, como inconstitucional será qualquer espécie normativa que não respeite o conteúdo político-ideológico absorvido pelo princípio da isonomia. Por isso mesmo, entendemos não ser improvável o veto, ou mesmo a não aprovação do referido projeto de lei na parte ofensiva ao referido princípio constitucional.

 Defendo, inclusive, o esclarecimento do governo a propósito do aludido vício material. A defesa de discursos que hostilizem o aludido princípio só se sustenta pela demagogia política, que desvirtua e degenera o nosso sistema, revelando-se, por isso mesmo, em raiz da corrupção, que deve ser  sábia e bravamente combatida por todos os bons cidadãos deste Estado. 

- A dois, a particularização de regras próprias para cada segmento, como reivindicadas pelos técnicos, não estaria evidenciando a existência de categorias diferenciadas? Nesse caso, por coerência com a singularidade das condições reclamadas (§ 3º do Art. 511 da CLT), não seria o caso de se formar sindicato exclusivo que abrangesse o aludido segmento em categoria diferenciada? Realmente, ou se participa da categoria, e, nesse caso, impõe-se à submissão da simetria, à regra geral, ou se arvora em categoria diferenciada e pleiteia acordos próprios. É absolutamente hipócrita o discurso de categoria com a reivindicação diferenciada. 

Willian Pinto Melo – Analista

O PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO E O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA (Segunda parte)


O princípio da igualdade, cujo conteúdo político-ideológico é absorvido pelo princípio da isonomia, consubstancia garantia individual, insculpido em artigo subordinado à rubrica constitucional Dos direitos e Garantias Fundamentais, portanto, cláusula pétrea. Daí a inviabilidade de qualquer pretensão  que o agrida, direta ou indiretamente. Mas qual é a noção que temos do princípio da igualdade? Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, trata-se de princípio destinado a nivelar os cidadãos perante a norma e, ao mesmo tempo vedar, peremptoriamente, ao legislador, a edição de leis em desconformidade com a isonomia, devendo dispensar tratamento equânime às pessoas. 

Isso não quer dizer, entretanto, que os  indivíduos devam ser tratados de maneira idêntica, - não se pode conferir a todos os mesmos direitos sem fazer distinção alguma entre eles. 

De fato, tome-se por exemplo o ato n. 193, de 9 de outubro de 2008 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho que estabelece ao ANALISTA JUDICIÁRIO, ESPECIALIDADE ENGENHARIA CIVIL, as seguintes atribuições:

- Elaborar projetos relativos a construção, conservação e reforma dos prédios do Tribunal; acompanhar e fiscalizar obras e serviços; realizar exames técnicos de expedientes relativos a execução de obras; prestar assistência em assuntos técnicos relacionados a projetos de obras de instalações prediais e de estruturas; executar desenho técnico; emitir pareceres técnicos e elaborar especificações técnicas e relatórios sobre assuntos relativos à sua área de atuação; acompanhar a manutenção de instalações hidráulicas dos prédios do Tribunal; acompanhar manutenção de instalações elétricas de baixa tensão; redigir, digitar e conferir expedientes diversos e executar outras atividades da mesma natureza e grau de complexidade.

O mesmo ato também previu ao TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA, ESPECIALIDADE CONSTRUÇÃO CIVIL as seguintes atribuições:


- Executar atividades relacionadas ao conserto, troca e instalação de equipamentos hidráulicos e sanitários; executar serviços simples de construção, reparo e/ou restauração na área de construção civil; auxiliar na fiscalização de obras e serviços nos prédios; auxiliar na elaboração de especificações técnicas e orçamentos para obras e serviços; redigir, digitar e conferir expedientes diversos e executar tarefas da mesma natureza e grau de complexidade.

Como se trata de obrigações distintas, pelo óbvio ululante, a lei não vai lhes conferir os mesmos direitos, sob pena de agressão aos objetivos transfundidos no princípio constitucional da isonomia. Vale dizer, fossem conferidos os mesmos direitos aos dois servidores do exemplo supra, estaríamos diante de flagrante injustiça e intolerável discriminação.

Nesses casos, cumpre à lei estabelecer a medida exata de discriminação para que seja mantida a isonomia e o tratamento equânime entre os servidores. 

(- Por não se referir ao tema principal, abro aqui um parênteses para informar que o referido ato deixou aberta a possibilidade de alteração das descrições das atribuições (§2°). Tais alterações, obviamente, não poderão exceder à natureza e grau de complexidade daquelas já fixadas para o cargo, sob pena de esvaziar de sentido a baliza lógica fixada em cada discriminação.-) 

Apreendido o sentido do princípio da isonomia, é possível, intuitivamente, perceber quando é, e quando não é tolerável a discriminação estabelecida pela lei. Entendido o instituto, cabe agora a indagação. E no caso da ascensão funcional, seria tolerável à lei discriminar os servidores da mesma carreira para beneficiar com o referido instituto apenas a um dos segmentos que lhe integra? Penso que não. Vejamos:


De plano, importa consignar que até o momento não foi demonstrado nenhum elemento diferencial que atribua relevo suficiente para justificar efeitos jurídicos desuniformes entre os segmentos da carreira. Verdade, infelizmente, até o presente em nenhum encontro ou oficina foi revelado qual seria o elemento tomado como fator de desigualação para justificar a implementação da ascensão funcional, o que praticamente inviabiliza uma discussão séria a propósito do tema e torna os debates absolutamente vazios de sentido, já que não há como submeter à crítica o que ainda não se conhece. Essa circunstância, que a nós não passou em branco, a par de estranho, tem reforçado o caráter de engodo dos encontros até aqui promovidos, que, como já defendi em outra oportunidade, resumem-se a meras exposições preparadas para convencimento de bucha de canhão, pessoas sem opinião, manipuladas para concordar e não para refletir. Para fugir dessa condição, a primeira coisa  que todos devemos fazer nesses encontros é perguntar: Qual é o fator de desigualação para justificar a implementação da ascensão funcional em favor dos técnicos? 

De qualquer modo, registro desde já que em um encontro que presenciei, foi sugerido (implicitamente) como um provável  elemento diferencial, a formação técnica do servidor público adquirida na prática, o que justificaria a facilitação para o seu aproveitamento sem concurso público. Ora, ao que me consta esse raciocínio vale igualmente para todos os segmentos da carreira, não havendo nada de diferencial nisso. Ao revés, trata-se de critério parificador.

Vou mais longe, o argumento da prática adquirida vale para todos os servidores públicos, sejam da União, estados ou municípios, que, por esse raciocínio, teriam igual legitimidade para disputar a vaga na ascensão funcional (qualquer semelhança com a PEC 02 NÃO é era coincidência).


Ainda, com esse argumento, seria legítima a reivindicação de acesso ao cargo de Juiz, Procurador do Ministério Público, Procurador da União, Diplomata e Delegado da Polícia Federal, que não são cargos políticos acessíveis pelo sufrágio, mas de carreira. Esse argumento talvez, fincaria mais para justificar a odiosa exclusão dos demais cidadãos do concurso público, o que também não se justifica. De fato, como já se demonstrou alhures, todos os cargos públicos detêm um plexo de atribuições. Logo, a prática adquirida  é limitada ao plexo de atribuições do cargo de exercício, e não nas atribuições de cargos distintos.


A defesa da prática adquirida por força de desvio de função (favorecimentos ilegais) não se sustenta, ou porque argumenta pela exceção, ou porque se fundamenta em ato ilícito, não podendo o servidor ser favorecido pela própria torpeza. Dissipada essa vantagem da formação prática, vê-se que o servidor de nível médio que intenta alçar cargo de nível superior está em situação absolutamente idêntica aos demais cidadãos. Nesse caso, se alguma Lei vier a lhe conferir qualquer tipo de privilégio, seja dispensando-o do certame geral, seja restringindo-o a um certame interno, seja atribuindo-lhe pontos de vantagem, será totalmente inconstitucional. Nessa hipótese e até que seja desvendado o fator de desigualação da ascensão funcional ela é fortuita e injustificada, insusceptível de deflagrar efeitos jurídicos específicos. 

Por oportuno, evoco a sentença de Pimenta Bueno, lembrada por Celso Antônio Bandeira de Mello: “A lei deve ser uma e a mesma para todos; qualquer especialidade ou prerrogativa que não for fundada só e unicamente em uma razão muito valiosa do bem público será uma injustiça e poderá ser uma tirania”. 

Enfim, a par de todo o arrazoado, e independentemente do fator de desigualação que vier a ser (se vier) revelado, impende registrar que, constitucionalmente, a ascensão funcional possui o mesmo efeito valorativo do nepotismo, ou seja, é depreciativo, contrário aos valores transfundidos no sistema e aos padrões éticos-sociais acolhidos no ordenamento jurídico pátrio, ou seja, retrata um desvalor que não encontra guarida no atual Estado de Direito.

Willian Pinto Melo

Analista.
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